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Número: 0801217-05.2020.8.15.0211 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Itaporanga 

 Última distribuição : 31/07/2020 

 Valor da causa: R$ 8.775,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, agricultor, portador 

da Cédula de Identidade nº 7.171.149, SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 013.986.674-

47, residente e domiciliado na Sitio Borracha, s/n, área rural, Itaporanga/PB, CEP: 

58.780-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento de Mandato 

anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base na Lei nº 

6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 do Código de 

Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 21/09/2019, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e 

vinte e cinco reais), conforme anexo, em desconformidade com a citada Lei, como 

restará comprovado durante a instrução processual através da Prova Pericial, desde já 

requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 

Num. 32834315 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 31/07/2020 13:21:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073113210718000000031440002
Número do documento: 20073113210718000000031440002



 
 

 
 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00(mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Itaporanga/PB, 30 de Julho de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Superior Direito? e Lesões no Membro Inferior Esquerdo?  

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ITAPORANGA

1ª VARA MISTA

Autos nº: 0801217-05.2020.8.15.0211

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, na hipótese em testilha, o valor da causa deveria expressar o proveito econômico a ser obtido pelo autor.
Entende-se, portanto, que o valor da causa deve ser a verba pleiteada, ou seja, o valor almejado menos a diferença da quantia já
paga pelo promovido (R$ 8.775,00). Muito além do valor atribuído à causa, qual seja, R$ 1.000,00.

Assim, vislumbro que o valor do valor da causa do presente processo mostra-se sobremaneira incoerente, tendo em vista que a
atribuição do valor à causa deve ser compatível com a vantagem econômica objetivada na demanda. Destarte, ajusto de ofício o
valor da causa para R$ 8.775,00, pelos motivos supracitados, nos termos do Art. 292, §3º, do Códex de Ritos Processuais.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de
insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).
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Verifico que se afigura desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente - art. 37, caput, CF) e prejudicial à celeridade da
prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF) a designação exclusiva de audiência de conciliação  . Ademais, segundo a rotina
forense nesta Comarca, a marcação exclusiva do ato vem servindo simplesmente para abarrotar a pauta de audiências, 
transmudando-se em mero procedimento formal, indo de encontro ao modelo gerencial (melhores resultados com o menor número
de atos) que deve pautar também a prestação jurisdicional.

 Ressalto que nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da

 própria audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel

codificação. Logo, diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo

  para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação(art. 3º, § 3º c/c art.139, VI, ambos do NCPC e

Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite(m)-se o(s) acionado(s) para apresentar(em) contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Apresentada a contestação, intime-se o autor para impugnar em 15 dias.

Cumpra-se.

Itaporanga/PB,data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito 

1 Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

 Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir conterá:2

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos domicílios ou residências;

II - a finalidade da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a execução;

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da ordem, se houver;

IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, acompanhado de advogado ou de defensor público, à audiência de conciliação ou de mediação, com a menção do dia, da hora e

do lugar do comparecimento;

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que deferir tutela provisória;

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz.
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EM ANEXO
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2758725- C3/ 2020-03876/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB 

  

  

  

Processo: 08012170520208150211 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/09/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA, 9 de outubro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 35678328 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/10/2020 11:57:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102011571235400000034078234
Número do documento: 20102011571235400000034078234



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de ITAPORANGA, nos autos do 
Processo nº 08012170520208150211. 

  

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190680472 Vítima: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200178183 Vítima: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200178183 Vítima: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 237

Agência: 000000582-7

Conta: 000000149446-5

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.
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De: Daniela Fidelis <dpvat@comprev.com.br>  

Enviada em: quarta-feira, 13 de maio de 2020 15:36 

Para: Projeto Correio <projeto.correio@seguradoralider.com.br> 

Cc: Kayk Soares <apoiodpvat1@comprev.com.br>; Bruna Barreto 

<apoiodpvat2@comprev.com.br> 

Assunto: Enc: Solicitação de Reanalise Operação Correios - Vítima RAFAEL CORREA DO 

NASCIMENTO - Sinistro nº 3190680472 

 

Prezados, 

 

Segue para providencias. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

Daniela Fidelis 
DPVAT 
Tel.: (21) 2505-2090 Fax: (21) 2505-2070 
dpvat@comprev.com.br 

 

 
De: assistadm JPA 

Enviado: quarta-feira, 13 de maio de 2020 12:05 

Para: Daniela Fidelis; Kayk Soares; Bruna Barreto 

Cc: gjpa 

Assunto: Solicitação de Reanalise Operação Correios - Vítima RAFAEL CORREA DO 

NASCIMENTO - Sinistro nº 3190680472  

  

Boa tarde, 

 

Segue documentação referente ao processo supracitado. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Natália Soares 
Assistente administrativo - Agencia JPA 
Tel.: (83) 3506-3966 / 3506-3967 Fax: (21) 2505-2070 

assistadmjpa@comprev.com.br 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO GENTE SEGURADORA S/A

3190680472 Itaporanga Invalidez Permanente

21/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DIREITO.
FRATURA DIAFISÁRIA DE FÊMUR ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (PLACA E PARAFUSOS EM AMBAS LESÕES) VÍTIMA EM TRATAMENTO. 
(P2 P3 P7 P10 P17)

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

*ABORDAGEM CIRÚRGICAS REALIZADAS EM 01/10/2019.

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE.
CONCLUINDO-SE POR VÍTIMA EM TRATAMENTO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDÊNCIA S.A.

3200178183 Itaporanga Invalidez Permanente

21/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DIREITO.
FRATURA DIAFISÁRIA DE FÊMUR ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO E MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO E
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG. 6/10_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 35 % R$ 4.725,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL CORREA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

3200178183Número do Sinistro:

013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

ASL-0139253/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Outros

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS : 039.247.064-09

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL CORREA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

ASL-0139253/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS : 039.247.064-09
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO : 013.986.674-47
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 14/05/2020
Nome: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Data do cadastramento: 14/05/2020
Nome: Isabella Guimaraes de Conceicao

CPF: 139.190.607-17CPF: 039.247.064-09

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS Isabella Guimaraes de Conceicao
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL CORREA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

ASL-0435786/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO : 013.986.674-47

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 05/12/2019
Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do cadastramento: 05/12/2019
Nome: Paulo Victor Soares Sant'Ana

CPF: 102.109.247-99CPF: 013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO Paulo Victor Soares Sant'Ana
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
HABILITAÇÃO ADVOGADO DA SEGURADORA DR. SUELIO MOREIRA TORRES
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517

Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO BARRACHA, S/N, AREA RURAL, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça,
que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais do Estado da Paraíba,
para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da Constituição da República, e da Portaria nº
05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica
ordenado o seguinte cumprimento:

INTIMO a parte autora para, se desejar, no prazo de 15 dias,  àIMPUGNAR
contestação (art. 308 do CN/CGJ-PB)

Data e assinatura eletrônicas.
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Réplica em anexo
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0801217-05.2020.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                        

 RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA à 

Contestação oferecida pela Ré, aduzindo para tanto, os fatos e fundamentos 

a seguir expostos:  

 

1. DA SÍNTESE DA LIDE. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do valor que lhe foi pago 

administrativamente a menor, em desconformidade com a Lei. 

Assim, devidamente citada, a Ré ofereceu Contestação com 

infundadas alegações, sem apresentar qualquer prova. Vejamos então. 

Nesse interim, sustenta que não resta qualquer resíduo a ser pago a 

parte Autora, além do valor já recebido administrativamente, uma vez que tal 

valor teria sido pago dentro da devida proporcionalidade instituída por lei. 

De toda sorte, não é o que se evidencia dos autos, onde o Laudo 

Médico acostado pela parte Autora demonstra de forma clara a invalidez 

permanente aduzida na inicial, bem como o seu respectivo grau, motivo este 

pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização ora pleiteada na presente 

ação. 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

2. DO MÉRITO.  

2.1. DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO SOFRIDA. 

É bem sabido que o pagamento da indenização atinente ao Seguro 

Obrigatório DPVAT se dá com a comprovação do acidente de trânsito e o 

dano decorrente (Lesões) dele, conforme art. 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Nesse sentido, a inicial contém não só a narrativa de todos os fatos úteis 

e necessários ao deslinde da ação, como também a comprovação dos fatos 

ali articulados, através do Boletim de Ocorrência Policial, onde consta todas as 

circunstancias de tempo e local do acidente. De igual modo, faz prova dos 

fatos expostos o Boletim de Atendimento Médico Hospitalar dos autos, onde o 

Segurado (Autora) foi socorrida. 

Nesse sentido, é o entendimento consolidado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte aresto: 

Acidente de trânsito. Seguro DPVAT. Procedência parcial decretada em 1º 

grau, limitada a indenização ao percentual de perda corporal apurado em 

perícia judicial. Apelo da ré, invocando irregularidade no boletim de 

ocorrência, bem como ausência de prova do nexo causal. 1. O artigo 5º, § 1º, 

b, da lei 6.194/74, determina a prova do acidente e do dano, contemplando 

o registro no órgão policial como meio de prova. Inexiste fundamento legal 

para que seja incontinenti a comunicação policial, ou, que seja ratificada por 

testemunhas. 2. Comparecendo a vítima à delegacia de polícia apenas 11 

dias após sofrer o acidente, justificável a divergência de horários constantes 

do boletim de ocorrência e da ficha de atendimento hospitalar, não se 

prestando esse equívoco como pretexto para não se aceitar o documento 

como hábil a instruir pleito indenizatório de seguro DPVAT. 3. O nexo causal 

veio estabelecido pelo laudo médico pericial judicial, atestando a existência 

de seqüelas compatíveis com as lesões sofridas pelo autor no acidente de 

trânsito narrado. 4. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - APL: 

10483841720138260100 SP 1048384-17.2013.8.26.0100, Relator: Vanderci 

Álvares, Data de Julgamento: 24/09/2015, 25ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 25/09/2015) 

  

Portanto, foram acostadas aos autos documentos suficientes para 

comprovar o dano e o nexo de causalidade (lesões sofridas em razão do 
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acidente), provas necessárias ao embasamento do seu que são capazes de 

demonstrar as circunstâncias de tempo e local do acidente. 

 

2.2. RECIBO DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVO – IRRELEVÂNCIA – POSSIBILIDADE DE 

PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO. 

 Sustenta a Ré, de forma INFUNDADA, que já houve o pagamento 

administrativo do valor da indenização devida a parte Autora em decorrência 

do sinistro em tela, e dessa forma, não haveria qualquer direito a 

complementação que seja, pois, segunda a Ré, com o recebimento de tal 

valor a parte Autora teria dado quitação total para mais nada reclamar 

quanto ao noticiado sinistro. 

 Destarte, é bem sabido que a referida quitação outorgada pela parte 

Autora, ou seja, o recibo dado em decorrência do valor administrativamente 

recebido refere-se única e exclusivamente, aquela parte do valor da 

indenização efetivamente paga, não constituído óbice ao pedido de 

complementação que entende ser devido, de acordo com a Lei nº 6.194/74 e 

suas alterações. 

E, nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça – STJ já consolidou o 

entendimento de que é plenamente possível e cabível o pedido de 

complementação de indenização paga ao segurado a menor, em desacordo 

com a lei, como no presente caso, pelo que peço vênia para transcrever os 

seguintes arestos, in verbis:  

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. 

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR 

ESTABELECIDO EX VI LEGIS. NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

I. Assentou a jurisprudência das Turmas componentes da 2ª Seção do STJ, que 

o acordo de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT por 

morte da vítima, não inibe a cobrança da diferença até o montante 

estabelecido em lei, por constituir norma cogente de proteção conferida 

pelo Estado. 

II. Dano moral indevido. 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” 

(REsp 619324 / RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 

DJe 24/05/2010) 

 
“Ementa – Direito Civil. Recurso. Especial. Ação de conhecimento sob o rito 

sumário. Seguro obrigatório (DPVAT). Complementação de Indenização. 

Admissibilidade. O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas 

relativo à satisfação parcial do “quantum” legalmente assegurado pelo art. 3º 

da Lei n.° 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível postular 

em juízo a sua complementação. Precedentes.” (RESP 363604/SP; Recurso 

Especial (2001/0110490-0), Dj Data: 17/06/2002 - pg: 258 - Relator(A): Min. Nancy 
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Andrighi, Órgão Julgador: Terceira Turma.) 

 

Portanto, a alegação de que o recibo de quitação outorgado pela 

parte Autora em virtude do pagamento da indenização administrativamente 

resultaria na falta de interesse de agir, que por consequência, a tornaria 

carecedora do direito de ação, é totalmente descabida e infundada, motivo 

este pelo qual, deve ser afastada a presente preliminar arguida pela Ré. 

 

2.3. DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL E DA 

AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – INOCORRÊNCIA. 

Mais uma vez, de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente 

caso, a parte Autora não teria feito prova documental da sua pretensão, mas, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois, há Laudo Médico 

atestando e demonstrando a invalidez permanente da parte Autora, bem 

como o respectivo grau, comprovando, assim, todo o alegado na inicial. 

Por oportuno, cumpre observa que não existe Instituto Medico Legal na 

região, conforme Certidão anexa, motivo este pelo qual, na impossibilidade 

de realização de Laudo por aquele órgão, a parte Autora juntou Laudo 

Médico particular, que demonstra e atesta a invalidez permanente e o seu 

respectivo grau, como fora exposto na inicial. 

Ademais, é válido salientar que não houve qualquer impugnação do 

referido Laudo Médico anexado aos autos pela Ré, o qual atesta a invalidez 

do Autor e do respectivo grau, como exposto na inicial. 

É imperioso destacar ainda, que em caso de cobrança de seguro 

obrigatório, como este, havendo outras provas nos autos atestando a invalidez 

(Laudo Médico), o laudo do IML é dispensável. 

Inclusive, nesse sentido tem decidido os tribunais, in verbis: 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO- AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO- INVALIDEZ- INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO 

IML- INEXISTÊNCIA- PROVA OFICIAL DA INVALIDEZ- SUFICIÊNCIA- 

INDENIZAÇÃO- CABIMENTO- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.-Não há se falar em inépcia da inicial se nos 

autos consta laudo oficial que revela a invalidez total.-Em caso de cobrança 

de seguro obrigatório, havendo outras provas nos autos atestando a 

invalidez, o laudo do IML é dispensável, mesmo que o CNSP o exija para a 

regulação do sinistro.-A lei prevê pagamento de indenização do seguro 

obrigatório à vítima de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, 

em caráter permanente.-Recurso conhecido e não provido.” (APELAÇÃO 

CÍVEL N° 1.0491.06.500006-0/001, Des.(a) MÁRCIA DE PAOLI BALBINO, 17ª 

CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais) (grifamos) 
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Assim, não há que se falar em ausência de documento imprescindível a 

análise da questão, ainda mais, porque há possibilidade de ser designado 

perito por este Juízo, caso queira confirmar as lesões atestados no referido 

Laudo Médico anexado aos autos. 

Portanto, não merece prosperar o argumento de que a parte Autora 

não fez comprovação documental da sua pretensão, ante o Laudo Médico 

acostado aos autos, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente, bem como o respectivo grau de invalidez, sem considerar ainda, 

que sequer houve impugnação do referido Laudo Médico pela Ré.   

 

2.4. DA INVALIDEZ ALEGADA NA INICIAL. 

Equivocadamente, aduz a Ré, que no presente caso a parte Autora 

pleiteia o valor da indenização por invalidez permanente no seu teto máximo, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois o pedido formulado pela 

parte Autora é proporcional ao grau da lesão apresentado pela invalidez 

permanente, conforme Laudo Médico já anexado aos autos.  

Salienta a Ré, numa clara confusão entre a Lei nº 6.194/74, que instituiu 

e regulamenta o seguro obrigatório “DPVAT” e a legislação previdenciária, 

que não tem qualquer correlação com aquela, diga-se de passagem, que a 

invalidez permanente total e completa seria aquela que não permite a 

realização de qualquer atividade remunerada, quando na verdade, a já 

referida lei que instituiu o seguro obrigatório “DPVAT” não estabeleceu 

qualquer relação entre a invalidez sofrida pela vitima e a possibilidade 

daquela de exercer ou não atividade remunerada, simplesmente não existe 

qualquer previsão legal nesse sentido.  

Sustenta a Ré que a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido 

(Grau de Invalidez), conforme estatuído em lei e jurisprudência do STJ, nesse 

caso, desnecessariamente, pois, o pedido formulado pela parte Autora é 

proporcional a sua invalidez permanente apresentada e o seu respectivo grau, 

conforme exposto na inicial e devidamente comprovado através de Laudo 

Médico já acostado aos autos.   

Aduz ainda a Ré, ser indispensável à realização de pericia médica 

judicial para aferição da alegada invalidez e seu grau, desde que a cargo da 

parte Autora, no entanto, sequer impugna o Laudo Médico acostado aos 

autos pela parte Autora, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente e seu respectivo grau, como exposto na inicial, resumindo-se a 

alegar que a parte Autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez 

que não teria sofrido a invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer 

prova de suas alegações. 
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Na verdade Douto Julgador, sem se ater aos autos, a Ré vem a Juízo 

contestar a presente ação de forma genérica, em busca de uma melhor sorte.  

Desde modo, a míngua de provas em contrário ao direito da parte 

Autora, até mesmo porque, a Ré não apresentou qualquer prova de suas 

alegações, é que merece prosperar os pedidos formulados na presente ação, 

nos exatos termos da inicial. 

 Por fim, mais uma vez, é válido ressaltar que a invalidez e o seu 

respectivo grau, conforme alegado pela parte Autora na exordial está 

devidamente demonstrada pelo já referida Laudo Médico acostado aos 

autos, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização pleiteada na 

presente ação. 

 

2.5. DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

 Nesse ponto, conforme exposto na inicial, os juros moratórios devem 

incidir desde a data da CITAÇÃO, a teor da Súmula nº 426, do STJ, enquanto 

que, a correção monetária é devida desde a data do evento danoso. 

 Nesse trilho, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, in verbis: 

“Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 

DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA 

CITAÇÃO. 

1. Embora seja dever de todo magistrado velar a Constituição Federal, para 

que se evite supressão de competência do egr. STF, não se admite a 

apreciação, na via especial, de matéria constitucional. 

2. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é seguro 

com propósito eminentemente social, operando "como que uma estipulação 

em favor de terceiro". (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro no Novo 

Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 564) 

3. "O aplicador da lei (notadamente o juiz na decisão dos casos de espécie) 

terá de se valer de toda uma técnica, no plano do desenvolvimento jurídico, 

ainda que transcendendo à lei (como observa Karl Larenz), porém 

mantendo-se 'nos limites das valorações fundamentais do ordenamento 

jurídico' sem penetrar no âmbito do 'arbítrio judicial'." (PEREIRA, Caio Mário da 

Silva. Instituições de Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.1, pp. 187 e 

188) 

4. A jurisprudência prevalente nesta Corte  aplica os princípios contidos na Lei 

8.441/92, aos termos da Lei 6.194/74, sobretudo aos acidentes ocorridos sob a 

vigência deste diploma legal. 

5. A interpretação literal do artigo 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, alheia aos demais 

dispositivos que  o mesmo Diploma legal alberga, bem como ao contexto 
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histórico de sua criação e seu fim, conduz à inconcebível situação em que 

seguro com caráter  inequivocamente social possa conceder a quem dele 

mais necessita apenas metade da indenização a que faz jus aquele que 

sabe a identificação do veículo envolvido e que, por conseguinte, pode 

mover ação em face do condutor e/ou do proprietário. 

6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e 

juros de mora a partir da citação. 

7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação.” (REsp 875876 / PR RECURSO 

ESPECIAL 2006/0176375-8 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) 

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 10/05/2011 Data da 

Publicação/Fonte DJe 27/06/2011) (grifamos)  

 

 

 

2.6. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 Ao contrário das alegações da Ré, esta não é uma causa de baixa 

complexidade, até mesmo porque, certamente exigirá um cuidado maior 

face a novel legislação e as varias decisões sobre vários pontos polêmicos 

decorrentes de tais alterações introduzidas, inclusive, sobre a 

constitucionalidade das leis que modificaram a lei nº 6.194/74, além de 

acompanhamento de pericias e elaboração de quesitos e tudo mais que se 

fizer necessário ao deslinde da questão. 

 E, não nos esqueçamos, que este local, onde tramita o presente feito é 

tão digno quanto outro qualquer. 

 Ademais, registre-se que o Réu não figura no presente feito como 

beneficiário da justiça gratuita, nem poderia, pois se trata de um consorcio 

nacional de grande porte, que tem plenas condições de arcar com os 

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, 

ou no valor fixado por este Juízo, na forma do art. 85, do CPC, de modo a 

assegurar a dignidade do profissional. 

 

3. DOS REQUERIMENTOS. 

 Diante de toda a fundamentação exposta e tudo mais que nos autos 

consta, ratificando os termos da inicial, REQUER seja determinado à realização 

de perícia médica, para averiguar e confirmar o grau de invalidez permanente 

suportado pela parte Autora, para, ao final, REQUERER total PROCEDÊNCIA da 

presente ação. 
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NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Itaporanga/PB, 19 de Novembro de 2020. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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1.  

 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801217-05.2020.8.15.0211

 

DECISÃO

Vistos .etc

Nos termos do art. 357 do NCPC, passo ao saneamento do feito.

Fixo como pontos controvertidos a extensão e a natureza da incapacidade alegada.

Diante do requerimento das partes, nomeio como perito do juízo o  ,Dr. MARCELO NUNES ALVES
arbitrando seus honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em face da complexidade da prova e do local de
sua realização, a serem custeados pela Seguradora Líder, nos termos de Convênio atual, facultadas às partes a indicação de
assistentes técnicos, que deverão comparecer no dia e hora posteriormente designados.

Intime-se o perito da nomeação, bem como, para designar dia, hora e local para realização da perícia, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de forma a possibilitar a intimação das partes.

Intimem-se as partes desta nomeação e para, querendo, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de
15 (quinze) dias,  (art. 465, § 1º, NCPC).caso já não tenham feito

As perícias serão agendadas em bloco, de acordo com a disponibilidade do perito, podendo, inclusive, serem
realizadas excepcionalmente aos sábados, vez que constituem dia útil para efeitos legais (art. 216, NCPC) e visam a salvaguardar
os direitos das partes interessadas (art. 279, § 1º, LOJE).

Com o agendamento da perícia, intimem-se as partes para comparecimento ao local, informando data, hora e
local da produção da referida prova (art. 474, NCPC), devendo ser encaminhados os quesitos das partes e os quesitos usuais do
Juízo, bem como, advirta-se ao ao autor que o mesmo deverá apresentar documento de identificação oficial com foto e todos os
exames de que dispõe acerca da enfermidade alegada.

Aportando os laudos, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre os mesmos, requerendo o que entender
de direito, no prazo comum de 15 dias (art. 477, § 1º, NCPC).

Intimem-se as partes da presente decisão, na forma do art. 357, § 1º, NCPC (prazo comum de 05 dias). Nada
sendo requerido, cumpram-se os ditames desta decisão

Cumpra-se. Intimações necessárias.

Itaporanga/PB, 7 de dezembro de 2020.
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1.  Francisca Brena Camelo Brito

Juíza de Direito
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EM ANEXO
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0 08/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

2176 ESTADUAL

500108231616

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08012170520208150211
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/01/2021
DATA DA GUIA

2758725
N° DA GUIA

ITAPORANGA  1 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO Fisica 01398667447
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

12BD73C965BAC92C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2758725- C3/ 2020-03876/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB

 

 

 

Processo: 08012170520208150211

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITAPORANGA, 11 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO BARRACHA, S/N, AREA RURAL, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral
de Justiça, que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais
do Estado da Paraíba, para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da
Constituição da República, e da Portaria nº 05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM.
Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica ordenado o seguinte cumprimento:

1. Perícia designada para o dia  , a ser realizada nas dependências do Fórum local19/02/2021, às 11:00 horas
(endereço no timbre).

2. Manda ao , que em cumprimento a este  pessoalmente a parte autora da perícia oraoficial de justiça , INTIME-SE
designada, devendo comparecer ao ato com acompanhante, munido de documento de identidade com foto, exames
médicos, receituários, medicamentos, atestados etc.

Servirá o presente ato ordinatório como .mandado

Data e assinatura eletrônicas.

Para visual izar a contrafé e demais documento(s) do processo acesse o l ink:  

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam. No campo “número do documento” informe o(s) identificadores abaixo: 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20073113210472900000031439995

Petição Inicial Outros Documentos 20073113210718000000031440002
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Petição Inicial Outros Documentos 20073113210718000000031440002
Quesitos - Perícia Outros Documentos 20073113210866800000031440003

Procuração Procuração 20073113211004900000031440008
Declaração de Hipossuficiência Outros Documentos 20073113211148100000031440011
Carteira Nacional de Habilitação Documento de Identificação 20073113211297700000031440012

CTPS Documento de Identificação 20073113211445200000031440013
Comprovante de Residência Outros Documentos 20073113211586700000031440014

Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação 20073113211727400000031440016
Pagamento de Indenização Documento de Comprovação 20073113211881000000031440017

Boletim de Atendimento Médico 01 Documento de Comprovação 20073113212023300000031440427
Boletim de Atendimento Médico 02 Documento de Comprovação 20073113212205500000031440428

Despacho Despacho 20080416070195700000031470211
Despacho Despacho 20080416070195700000031470211

Contestação Contestação 20102011571218700000034078231
2758725_CONTESTACAO_01 Outros Documentos 20102011571235400000034078234

2758725_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos 20102011571263900000034078237
KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos 20102011571292400000034078240

Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos 20102317175920400000034238325
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20103115010289100000034503397
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20103115010289100000034503397

Réplica Réplica 20111919343382800000035196747
Réplica - Rafael Correa do Nascimento Outros Documentos 20111919343735900000035196748

Decisão Decisão 20120717380762700000035837406
Decisão Decisão 20120717380762700000035837406
Petição Petição 21011915353893500000036735986

2758725_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_Anexo_02 Outros Documentos 21011915354016100000036735989
2758725_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos 21011915354092800000036735992
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                                                                           C E R T I D Ã O

 

 

 

Certifico para todos os fins de direito que, em cumprimento ao respeitável
mandado, dirigi-me ao endereço constante do mandado e ali sendo, após as formalidades de
praxe,  qual após ouvir todo oINTIMEI O AUTOR RAFAEL CORREIA DO NASCIMENTO, o
teor do mandado, exarou sua nota de ciente e aceitou a contra fé, que lhe ofereci.  

 

O referido é verdade e dou fé.

 

Itaporanga-PB, 03 de Fevereiro de 2021

 

 

 

PAULO INÁCIO DE ARAÚJO

Oficial de Justiça
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO BARRACHA, S/N, AREA RURAL, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais do
Estado da Paraíba, para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da Constituição da
República, e da Portaria nº 05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito em
exercício na Vara supra, fica ordenado o seguinte cumprimento:

1. INTIMO as partes para se pronunciarem sobre os , requerendo o que entender de direito, no prazolaudos periciais
comum de  (art. 477, § 1º, NCPC).15 (quinze) dias

Data e assinatura eletrônicas.
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Prejudicado 

Sim 

PROCESSO N°  oc404244-  -  org  .  (2.o2o  	a2,fi  . 

AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE 
CONCILIAÇÃO E/OU JULGAMENTO 

Nome completo:  3C),(101), (k:o Ia 	dz) XrC)rdring_frát)  

CONCORDÂNCIA COM A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que 
compareci por livre e espontânea vontade para realização da avaliação médica para fins de 
conciliação e/ou julgamento em razão do processo judicial acima indicado, para pagamento de 
indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figuro como autor e que tramita na - 	Vara 
Cível da Comarca de AkrrWorisa  /PB. 

Afür-~  /PB, 12_ de 	de 2021. 

Assinatura da vitima/promovente 

AVALIAÇÃO MÉDICA 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo 
automotor de via terrestre: 

Sim 	 Não 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

qual (is) região (ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 
C.-c.  

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as 

I 7 	)0 I  
medi s tera "uticas tomadas na fase apuda do trauma ,fi 	 ( 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito ou a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? 

‘0 Não 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

1 7 Idano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em casb de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da vítima. 	

c/L)._ 	éno- fi---,,._ 	 NA),‘"4‘-‘-'- 
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2° Lesão 

3° Lesão 

4° Lesão 

Segmento anatômico
1° esão 

/PB, 	oa 	Q0(2-4  . 

ves 
umatologia 

tabalho 
MEPE 1883E5 

Assin 	dico — CRM 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: 	  

Não 

Em caso de enquadramento da opção "a" do item IV ou da resposta afirmativa do item V, favor NÃO 
preencher os demais campos abaixo assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) 
que não seja(m) suscetíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(S) corporal(is) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo contante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) Total 
(Dancia Imico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 
vítima) 

b) 	1 Parcial 
(Dano enatomico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 
da vítima) 

Em se tratando de dano parcial, informar se o dano é: 

	 Parcial completo (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de 
forma global algum segmento corporal da vítima). 

‘.7 	  Parcial incompleto (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 
apenas em parte a um — ou mais de um — segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, 
§1° do art. 3° da Lei 6.194[74, com redação introduzida pelo art. 31 da, Lei 11.945/2009, correlacionando o 
percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

,>- 

Marque aqui o percentual 

10% Residual 1-125% Leve 

10% Residual 

0% Média 	75% Intensa 

n75% Intensa 

50% Média n75% Intensa 

50% Média n75% Intensa 

10% Residual 	25% Leve 	l'50% Média 

10% Residual 1-125% Leve 

25% Leve 

Obs.: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique abaixo, de acordo 
com os critérios acima definidos: 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA
Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

 

  ALVARÁ JUDICIAL Nº 093/2021  

 

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
Promovido(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, CNPJ nº 09.248.608/0001-04

 

 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  , Juiz(a) de Direito emFrancisca Brena Camelo Brito
exercício na 1ª Vara Mista de Itaporanga, no uso de suas atribuições legais,  conforme decisão proferido nos autos do
processo acima referenciado, , pelo presente alvará, a   ao AUTORIZA o BANCO DO BRASIL PAGAR MÉDICO

, , inscrito no -PERITO, Marcelo Nunes Alves de Sousa CPF nº 060.728.734-99 CRM sob os números PB 7381 /
, a quantia de  , acrescida de juros e correção monetária, que se encontraPE-18836 R$ 250,00 ( duzentos e cinquenta reais)

depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante   a seguircrédito na conta bancária
identificada:

 

 
: BANCO DO BRASIL S/ANUMERO E NOME DO BANCO

: 1156-8NUMERO DA AGÊNCIA
NÚMERO DA CONTA: 17.839-X

 

 

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem
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judicial através do sítio " ", bastando, para tanto, serhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na
forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de ITAPORANGA-PB, e emitido em 22 de fevereiro de 2021. O
presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) FRANCISCO DE ASSIS TELECIO LACERDA, e assinado
eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

Francisca Brena Camelo Brito
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no campo

“Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao Banco do

Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517

Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO BARRACHA, S/N, AREA RURAL, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Réu(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral
de Justiça, que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais
do Estado da Paraíba, para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da
Constituição da República, e da Portaria nº 05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM.
Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica ordenado o seguinte cumprimento:

1. Alvará(s) encaminhado(s) a instituição financeira bancária competente, para a transferência dos valores, via
e-mail institucional.

Data e assinatura eletrônicas.
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23/02/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=16394&tz=America/Cayenne 1/1

De : 1ª VARA MISTA DE ITAPORANGA <itp-
vmis01@tjpb.jus.br>

Assunto : ALVARÁS JUDICIAIS_PERITO_parte02
Para : Banco do Brasil Itaporanga <age2176@bb.com.br>

Zimbra itp-vmis01@tjpb.jus.br

ALVARÁS JUDICIAIS_PERITO_parte02

Ter, 23 de fev de 2021 18:27
4 anexos

Prezado(a),
 
Para os devidos cumprimentos, seguem os alvarás judiciais expedidos nos processos abaixo
indicados, em favor do perito médico Marcelo Nunes Alves de Sousa:
 

1.    0800651-61.2017.8.15.0211
2.    0802045-69.2018.8.15.0211
3.    0801217-05.2020.8.15.0211
4.    0800152-14.2016.8.15.0211

 
At.te
 
Francisco A. Telecio Lacerda
Analista Judiciário, Mat. 473.619-2
Chefe de Cartório da 1ª Vara Mista de Itaporanga-PB

0800152-14.2016.8.15.0211.pdf
66 KB 

0801217-05.2020.8.15.0211.pdf
67 KB 

0802045-69.2018.8.15.0211.pdf
64 KB 

0800651-61.2017.8.15.0211.pdf
64 KB 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517

Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO BARRACHA, S/N, AREA RURAL, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Réu(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral
de Justiça, que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais
do Estado da Paraíba, para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da
Constituição da República, e da Portaria nº 05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM.
Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica ordenado o seguinte cumprimento:

1. Alvará(s) encaminhado(s) a instituição financeira bancária competente, para a transferência dos valores, via
e-mail institucional.

Data e assinatura eletrônicas.
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23/02/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=16394&tz=America/Cayenne 1/1

De : 1ª VARA MISTA DE ITAPORANGA <itp-
vmis01@tjpb.jus.br>

Assunto : ALVARÁS JUDICIAIS_PERITO_parte02
Para : Banco do Brasil Itaporanga <age2176@bb.com.br>

Zimbra itp-vmis01@tjpb.jus.br

ALVARÁS JUDICIAIS_PERITO_parte02

Ter, 23 de fev de 2021 18:27
4 anexos

Prezado(a),
 
Para os devidos cumprimentos, seguem os alvarás judiciais expedidos nos processos abaixo
indicados, em favor do perito médico Marcelo Nunes Alves de Sousa:
 

1.    0800651-61.2017.8.15.0211
2.    0802045-69.2018.8.15.0211
3.    0801217-05.2020.8.15.0211
4.    0800152-14.2016.8.15.0211

 
At.te
 
Francisco A. Telecio Lacerda
Analista Judiciário, Mat. 473.619-2
Chefe de Cartório da 1ª Vara Mista de Itaporanga-PB

0800152-14.2016.8.15.0211.pdf
66 KB 

0801217-05.2020.8.15.0211.pdf
67 KB 

0802045-69.2018.8.15.0211.pdf
64 KB 

0800651-61.2017.8.15.0211.pdf
64 KB 
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190680472 Vítima: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200178183 Vítima: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200178183 Vítima: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 237

Agência: 000000582-7

Conta: 000000149446-5

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.
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De: Daniela Fidelis <dpvat@comprev.com.br>  

Enviada em: quarta-feira, 13 de maio de 2020 15:36 

Para: Projeto Correio <projeto.correio@seguradoralider.com.br> 

Cc: Kayk Soares <apoiodpvat1@comprev.com.br>; Bruna Barreto 

<apoiodpvat2@comprev.com.br> 

Assunto: Enc: Solicitação de Reanalise Operação Correios - Vítima RAFAEL CORREA DO 

NASCIMENTO - Sinistro nº 3190680472 

 

Prezados, 

 

Segue para providencias. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

Daniela Fidelis 
DPVAT 
Tel.: (21) 2505-2090 Fax: (21) 2505-2070 
dpvat@comprev.com.br 

 

 
De: assistadm JPA 

Enviado: quarta-feira, 13 de maio de 2020 12:05 

Para: Daniela Fidelis; Kayk Soares; Bruna Barreto 

Cc: gjpa 

Assunto: Solicitação de Reanalise Operação Correios - Vítima RAFAEL CORREA DO 

NASCIMENTO - Sinistro nº 3190680472  

  

Boa tarde, 

 

Segue documentação referente ao processo supracitado. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Natália Soares 
Assistente administrativo - Agencia JPA 
Tel.: (83) 3506-3966 / 3506-3967 Fax: (21) 2505-2070 

assistadmjpa@comprev.com.br 
 

 

 

Num. 40560735 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/03/2021 12:47:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031212474931900000038631878
Número do documento: 21031212474931900000038631878



a�a����a���	a�
�a��a���a��a�aa� �a��
� ��
���a��� �a�������
a�������������
���v��a	V� �

��a�a��F�a�a�������� �� �� .�
�"'§'\'“�� �

\\\\�\“\\�
_]�

�$L-0435786/19�
\\\\\\\\�

Vít�� �=�a�F��L�a�aa���a��a�
a�� �a��� a�t�������í���t�=�21/09/2019�

_� _�
,� .� .� a�F��L�a�aa���a��a	F.�013.985.674-47� a	F���.�	��p��� ��t�l������a	F.�

a�
a�� �a���


���������:�G�a���
�Gaa�a�a��
��

~��a��a� �a���'�	a�
�a��a��*�


����t� �

��l�t�� ���������ê�����

a�� p��v�çã��������l�t������������t�����l������

a��l���çã��������xí�tê���������� L�

a���� ��t�çã��� é����~h��p�t�|���

a���� ��t����������t�ñ��çã��

aa��

��t����

a�F��L�a�aa���a��a�
a�� �a���:�013.986.674-47�

��t�ñz�çã�����p���� ��t��

a�� p��v��t����������ê�����

L���aa��� ,� ._�
›�

'�

_�

›�

-�

_�
__]�

0�p��z��p������p���� ��t����������lz�çã��é����30�����,����t�������p��tl������p�����t�çã���������� ��t�çãq���� pl�t�.�
	������f��� �çõ�����b�����
������a	V����������lt���������� ��t�����p������������������z�çã�,������� -�

aaa.�pv�t������.��� .b�����|�����p����a��t��l�����t����� ��b� ����������������xt�~f����,�����8H�à��20H:�4020-1596�
(a��¡õ���� �t��p�l�t����)����0800�022�12�04�(0�t����a���õ��).�	�������l�� �çõ����������tõ$,���t�é���v�����t�t�,�24H�
_p������,���� ���$�a=�0800�022�8189.�

��������z�çã��pç����v�l��qz�p��� ����ç��é�����té�a$�13.�_500,�00.������v�lp��v�����_�_��_1f���_�� ������v�������_����_�q_��|¡�������_�
���������� �à�t�b�lã���"������õ�p��Ví�h�����é��6194l74�

>� '�

_�

-�-�
7� , 7�

›����p����b�l������p�l������������������ ��t�������í�����é����íht�����;á��/vít��ñ�.'�

[� 	��t������������� �ht�çã���p�����t����
'� í��� a��p���ávél�p�lô������t��� ��t��'��'���������f� ]�

a�t������p����t�çã�z�05/12/2019� V� a�t����������t��� ��t�z�05/12/2019�

a�� �:�a�F��L�a�aa���a��a�
a�� �a��� a�� �z�	��l��V��t���
������
�����
a	Fz�013.986.674-47� a	F:�102.109.247-99�

a�F��L�a�aa���a��a�
a�� �a��� 	��l��V��t���
������
������

Num. 40560735 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/03/2021 12:47:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031212474931900000038631878
Número do documento: 21031212474931900000038631878



a
a

��

��������	�
�����
	��	���
	�����������������������������
	���
������� �� �������������������������� ������������ ������

���
���������� ������¡����� ����)�

�I���� �� ��������������ê������ ���� ���������� ������������ ����)�

��������
	������
���������S�g�	���
VAT����'g���|)

F�

R�S
ONSÁV�L�
�LO�R���BIM �NTO�

7 ��S�g����� �
F�

ÕLI��R� 
ROTO�OLO����R���
ÇAO�����O�UM �NTOS�
��

� .....›.,.� �
J�

�OB�RTURA�SOLI�ITA�A� 	�
�O�UM �NTOS�BÁSI�OS��A��OB�RTURA����M ORT� *�

���R�g���� ����O��		é����
�|����|���	�g������������������� �����:��S�� ��N���
�JNVAU���� w�N	�� Ij�� ���w� � � � � � à� � �w� � � )� ['_']�M ORT�� �����	ü��������b��������f��� ������������������ ��z���S�� ��I�N���

����� �	����������A�������	���	����������������
	���
g� ������� ��� �������� ��� ������������ ������¡����� ����)�,� �� ���
�������ü� ������������ ����)�

4_�

|��NTÍ�I�AÇA°��A��A�
������� ����������� ��� 
������������b������
	������������� ����)�� ��� ����

Á�

'�A� M A
��M ��H�W �
Ê��	�z�â��g�ü�bgfj����fgx�g�â������������ ������������°�̂�������§�

7�/����¡����
�������
�:� ���� � ��N��� N9��
�I0133�126�5�711�41� ��������
	������
���������S�g�� ��
VAT���'g���¡)�


ARA�VÍTIM ASBU�B�N��I�IÁRIOS��OM �I�A������0�A�15�ANOS� ��
��L����Ç����é	�����M L)���� ������������I�������������A������������S�� � �N��

J�

�������� ������������f��������R��	����������L�g����������� ����)�
	�

�O�UM �NTOS��S
��Í�I�OS��OS�B�N��I�IÁRIOS����OB�RTURA�M ORT� W �

����
�����R��	����������L�g������������� ����)� B�N��IGÁBIQ��ÔNJUG����5
0$0�OU��S
OSA)�
_ '�

x�
����� �	����������	����ê��������R��	����������L�g�|�����¡����� �����),��������� ������	����ê�������	�g����)� B�ggü��������� �gâg��â���õ���gg�g��� ��w�

..� B�N��I��ÁR�O��OM 
ANH�IRO�A)�
ÍN�ORM AÇO�S�ÍM 
ORTANT�S� ��
	���������� ���h��	��� ��j���������NSS,���������	��������������������j����à�R�������

4� �� .� �� ,� ,� ����	��,�����	�������������ê�������	��é�������	���	������	�b�|h�,����A���	
�J���������� ��� �b�������I�g���������� ���g�	,�����	�����	���h������������ ��������� ���� ����	���
	����h���������U��������
�������������� ����)�'�T°�°5�°5��°°�� °� °5�����T�°5� �'?g“'�'5_�

_� B�N��I�IÁRIO��OM 
ANH�IRO��A)����ÔNJUG����QUAN�O�AM BOS��AS)��Ã��B�N��I�IÁRIOS��AS)��� 
�	������ ���h�	�������������I���� z����,��������www.��z�	���	��������� b	���� ��
	���������� ���h��	��� ��j�� �����INSS,���������	��������������������j�����à�R�����������	���I�g���g	
������	����� 	������A������ ����z������������	gg�õ���� ��	����������:�4020F1596/� �����������J������������	����h���������������
��������¡����� ����)�

��
O��	���	�g����:�0800�022�12�04�/�����8h�à��20h� ���������g����������� ��������������_�������� ����)�

,� ����	� ��
������If���������§�g�� ��
VAT����g����)��O�UM �NTOS�BÁSI�OS�OA��OB�RTURA����INVALI��Z�
�RM AN�NT�� ��T�	� ��������������������g� ��|.����������������)��� ���h��	���),����ô�j�g��

� �R�g���	�����O��		é�����
����������S�� � ��N��� ��	�g������������������������� B�g�égx�g��g�g��� �àH�gÊW ÉT�ÊÁây�
Ã����� ������� é������h��������	���������� ����	�� �������� ������ é�����	������������������ ������������ ����)�

B�N��I�IÁRIO�AS��N��NT���
AI,�M Ã��OU�AVÓS)�
B���� �� ���������A�������� ��	�����������������
	��� ��������
	������
���������S�g�� ��
VAT���	�g����)�
����������I�������z����IM L��US�� � ��N�����	�g���|���������������������� B�N��I�IÁRIO��O�AT�RAL��|RM ÃO,�IRM Ã,�T�O��A)�OU�SOBRINHO�A))�

������	��������
	��	���
	�������������F�������������
	���
B�Ég� àg������b���ggg������� ��gg��g§g?�g��)�B������ ���������������������������� ������������ �|�$)� |:|���	���������Ób��������f��h����������� ����������������
	��������������� ����)�

B������������� ������������ ����)� L���O��	�������� ��������	���������z ¡�
��� �� ��������	����ê������� ���� �������� ����������� ����)� 	�


ORTA�OR��A��O�UM �NTAÇÃO
w�

����	� ��
	������
��������� 	���
VAT��	������
_�

*�
S�g�� �� g� )�

��� � ��

�QA��Q���������� �NA��� �� �'� '� M ��
�O�UM ��NTOS�BÁSI�OS��A��OB�RTU�RA������AM �S� Q��� �é���������	?� QV���� �� �|�B���f���
	��� �����
�������	����	z�

��R�g���	�����O��		ê����
�������������S�� � ��N�����	�g���|���������������	������
��

_�

W � ÚÚ�BQ��â�6�j���4�7'�
�������� ��� ��� é��w�/h��������� ��������� ����	�� ���	���� ������ é�����	����z�������������� ������������ ����)� M M 1ÇW �
4�0�f9�99�âg� �wf�h�4% jg�
j�I�3�z��5Ê�
����� �	����������A�������	���	����������������
	��� ����:�

')�1�
_�

I�

A������� 	��
0�1 .�

������ �	����������������������	��b�����������������),����������������	�� �����������h���	
	����� é��������
�� â�?'/� Í� 9� j� VL�ââjfj74�/�Ê�z/0�M �9�Z�M �I��É 1�

���������� é�������� ���	�������� ������ �����),�j����� �������� ����	������
	����� é���������g�����)� ' ��

b	� ��� � � �� �����	� ��

A��������z� M ��	���|�:

F�

����z�

�� 9W 771
��w�
F

Num. 40560735 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/03/2021 12:47:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031212474931900000038631878
Número do documento: 21031212474931900000038631878



i���������

	 �
��
��


�ii����i�i���
��i�i�

i��ii��iii�� i�i��i� ��� ��s� � �s� à�� � ú�� �s�� � )� �� ���i

�
r

��

l�i���F�
iÇÃ���i�iÍ��� i ñ�

� ���_
Q&éíi_Q�_i/i›��� ���~�H��
��t����ic���nt�:� i�ss��
iFz� �Qi�� � i��ã�� �9
iF2 -�â��q�/���� 0139955�i+�

ii�i�iÍ�Í� ii����ii�iF�
�Á���i�
�� ���i�i��i�0�i�15�i��i

~
~�

���i�� i����
�����i��i
iiÇÃ���i���
�� i���i

f�
��
�� i���i�iÁi�
�i��i�
�ii����i��i�� ���i

p�

il�����st� �����c�rrêncí��i�líc��l�-��r���n�l����cópí���� �nt�� ��z�i�ií� ���ã��
��
�rt��ã�����ób�t������ftí� ��-��ópí���� �ntíc���z��i�� ���ã��
il�
�� pr���nt�����it����cl�r�tór��-q��n���n�c�ssárí��
il���c�� �nt��������ntíñ�çã������ít�� ��(cóp���sí� pl�s)�
il�
iF�����ítí� ��(cóp���s�� pl�s)�

i����c�� �nt������ �ntíñc�çã�����t���s��s�b�n�ñcíár��s�(cóp¡��s�� pl�s)�
��
iF����t���s��s�b�n�ñc�ár��s�(cóp���sí� pl�s)�
il�
�� pr���� �����r�sí�êncí����s�b�n�f�c�ár��s�(cóp���s�� pl�s)�

��������
����ér�c��(�� �)�-�s�� �nt��q��n���s�líc�t����-�
óp���i�t�nt�� ��z�i�� ���ã��
��F�nn�lárí�����i���������i���r���iii��(�rí��n�l)� (�¡�_)//�_.��0�3� 7�_:7�y�yã�

l����c�� �nt��������ntíf�c�çã�������pr�s�nt�nt������l�(cópí��s�� pl�s)�
il�
iF������pr�s�nt�nt������l�(cóp���s�� pl�s)�

il�
�� pr���nt�����r�s��ênc��������pr�s�nt�nt������l�(cóp���s�� pl�s�),������cl�r��ã�����r�s��ênc���(�r���n�|)
��

��F��� iÇÕii�� i���i��ii ��

-� 
�� �b�s��n������sl�çã���� ��í��r,�p���rã��s�r�s�líc�t���s���c�� �nt�s�c�� pl�� �nt�r�s�
-� ����s��s���c�� �nt�s������ ��st�r����í���s�
-� i�r���c�� p�n
�r���p����������n��n�z�çã�,��c�ss�����.s���r���r�l���r.c�� .br����
�������rát�s�p�r��
�� r�l����it�n��� �nt�z�
�p�t��s���r���õ�s�� �tr�p�l�t�n�sz�4020-1596/�

��tr�s�r���õ�s:�0800�022�12�04�/���s�8
�às�20
�

��
�� i���i�iÁi�
�i��i�
�ii����i��i���ii���iZ�ii�� i�i��i
ñ�

i�����st� �����c�rrênc���i�l�cí�l�-�üs�� � |:|��ã�� -�r���n�l����cóp�����t�nt�c����

���c�� �� �s�� é�í��sl
�spít�l�r�s�q������ �nstr�� ���t� t�� �nt��� é�����r��nz����p�l���ít�� ��(cóp���s�� pl�s)�

��
�� pr���nt�����it������� tór��-�q��n���n�c�ssár���

Q�����������n��l���z������ �-�i|�ií� � ���ã��-��r���n�|����cóp�����t�nr�����
i����cl�� á�����ir�pr��tárí�������íc�l��-�q��n���n�c�ssár���

��c�� �nt�����í��ntíf�czçã������ít�� ��(cóp���s�� pl�s)�
f/�

��
iF�����ír�� ��(cóp���s�� pl�s)�
Q�
n� pr���� �����r�sí�ênc����� �n�� ������ít�� ��(cóp���s�� pl�s)�

i�F�r� �lár������i���������i���r���iii��(�n'��n�l)�

��
�� i���i�iÁi�
�i��i�
�ii����i��i��i� i
��

il�����str������c�rrênc���i���c��l�-���i�� � i���ã��
-��r���n�l����cópí����t�nt�c����

�����c�� �nt�s�� é��c�sl
�spít�l�� s�q������ cnstn�� ���tr�t�� �nt��� é��c��r��l�z����p�l���ítí� ��1�óp���s�� p��s)�


�� 
�� pr���nt�����it����cl�r�tór���-�q��n���n�c�ssár��

f
��

��
�� i���i�iiii
ÍF�
�i���i�ii�iF�
�Á���i�-�
�ii����i�� ���i ñ�
�zn� �i� ��cô� �ss�(�ii�i�����iii�ii)�
��
�rtí�ã�����
�s�� �nt��c�� ���b���t��l�(cóp���s�� pl�s)�
��F�r� �lár������i���������i���� ��iii��(�rí�ín�l)�

ii�iF�
�Á����
�� ii�Hi���(i)�

��ir�������c�� p�n
��r�s� ����nt�������ii,������cl�r�çã�������p�n��nt�s��nt��à���c��t��
F���r�l,����pr���������p�n�êncí���tr��és����c�rt�ír�����tr�b�l
�,����il��rá�����c��l�
r�c�n
�c�n������níã��istá��l�(cóp���s�� pl�s)�

ii�iF�
�Á����
�� ii�Hi����(i)�i�
Ô���Gi�-�Q�i����i� i�i�(ii)�iÃ��ii�iF�
�Á���i�(ii)�
[:|�ir�������c�� p�n
�ír�s� ��¡�nt�������ii,������cl�r�çã�������p�n��nt�s���nt��à���c��t��F���r�l�

�����císã������cí�l�q���r�c�n
�ç�����n�ã���stá��l�(cóp���s�� pl�s) .�

ü�
�rtí�ã�����
�s�� �nt�,�c�� ���t���t��l�(cóp���sí� pl�s)
1�

��F�r� �lánb����i���������i���r���iii��(�r���n�|)�
����r� �����
�nc�l��çã��(�r���n�|),��ss�n����p�f�(�)�c�� p�n
��� (�),�����côn�����

ii�iF�
�Á�����Fi
i��i��i�(F��H�(i)�����ir�(i))
>�

i��F�r� �lárí�����i���������i���� ��iii��(�n'�¡n�|)�

ii�iF�
�Á����ii
i��i��i�(ii�,�� Ãi����iiÓi)�
i��F�r� �lár������i���������i���� ��iii��(�n'��n�|)�

ii�iH
�Á����
��i�i�i��(��� Ã�,���� Ã,�����(i)����i�i���H��i��
��F�r� �lárí��� i��������i���r���iii���r��ln�l)�
|'_'|� 
�rt��ã�����8b�t����s�p�ís�ã���ít�� ��(c� p���s�� pl�s)�

l�
�rt��ã�����Ób�t����s�ñl
�s�����ítí� ��-�q��n���n�c�ssánb�-�(cópí��s�� pl�s)�
il���tr�s���c�� �nt�s��pr�s�nt���sz�

i���i�����i���
�� i��iÇÃ��

i�n���r�������� �� �ç���(��� �):�àxá�����_� � �� �
Q��� �É�0�i°f13�0r?� Qiít�� �� il�i�n�ñc�ár��� ����prs�n�� �� 
iF��°�pán���n�

-� �� n�ãf���2�4�41
~�

�t�� iss�n�t�r��

i~� ��=�

ç.._� ¡�� �15312Í� XiQ§� �� 
�� �� ÉÀ�ZÀ�_l_..�
�ââf� ��� 901�
��
n� plú��� �s���s���sp�s�s�(r�cíb�s���n�t�s�f�sc�ís��c�nt�n�������scr�� �n�çã���qs�
�n�rá��qs�rpé��c�s���

*� 7�
,)�
””�4/'�///”/'�”�.'�"�i/.'*�̂ ”'�� �/�

Ã� Z�i� ÍÊ ��
��s�s�s�� éq�c�s�1� �t�r���s���� ���c�� �nt�s),��nt�� �nt��c�� ��s�r�c��t�árícs�� ��nc�s�(�n�� �|s)� '�

�iii��iÁii��ii����i
ii�� i���
	 �

il���cl�r�çã��õ��ir�prí�tár��������ícq�-�q��n���n�c�ssárí�� i�n���i� � �� � ��� ���p� � t�

i
4�


����c�� �nt�����í��ntífíc�á������ít�� ��(cópí��sí� pl�s)� >� /,�<� l�
"'���i��i�Úi��Ófl�/� Ê�

_� _
¡�it�n��nt�� t� �n��l� ~� � �tríc�l�~ ����
iF�����ít�� ��(cóp¡��sí� pl�s)� '�

���
��
� üâl���

À�� f�

-

,�

ü�
�� p� ��� �����r�s��ên����� �n�� ������ír�� ��(cóp���s�� pl�s)�
��t�-�

.�

|� iss�n�t�r�� 	 ÍÍÉ�Ê���Qñíâü�� 
� -�_
l�

����
F�r� �lárí�����i��í������i���� ��iii�(�r��ín�l)�

�� ��
'�

?9//17l�90�1�q�¡�

›�

-473_57&7 �

Num. 40560735 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/03/2021 12:47:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031212474931900000038631878
Número do documento: 21031212474931900000038631878



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO GENTE SEGURADORA S/A

3190680472 Itaporanga Invalidez Permanente

21/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DIREITO.
FRATURA DIAFISÁRIA DE FÊMUR ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (PLACA E PARAFUSOS EM AMBAS LESÕES) VÍTIMA EM TRATAMENTO. 
(P2 P3 P7 P10 P17)

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

*ABORDAGEM CIRÚRGICAS REALIZADAS EM 01/10/2019.

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE.
CONCLUINDO-SE POR VÍTIMA EM TRATAMENTO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

Num. 40560735 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/03/2021 12:47:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031212474931900000038631878
Número do documento: 21031212474931900000038631878



Num. 40560735 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/03/2021 12:47:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031212474931900000038631878
Número do documento: 21031212474931900000038631878



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDÊNCIA S.A.

3200178183 Itaporanga Invalidez Permanente

21/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DIREITO.
FRATURA DIAFISÁRIA DE FÊMUR ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO E MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO E
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG. 6/10_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 35 % R$ 4.725,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL CORREA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

3200178183Número do Sinistro:

013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

ASL-0139253/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Outros

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS : 039.247.064-09

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL CORREA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

ASL-0139253/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS : 039.247.064-09
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO : 013.986.674-47
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 14/05/2020
Nome: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Data do cadastramento: 14/05/2020
Nome: Isabella Guimaraes de Conceicao

CPF: 139.190.607-17CPF: 039.247.064-09

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS Isabella Guimaraes de Conceicao
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL CORREA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

ASL-0435786/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO : 013.986.674-47

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 05/12/2019
Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do cadastramento: 05/12/2019
Nome: Paulo Victor Soares Sant'Ana

CPF: 102.109.247-99CPF: 013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO Paulo Victor Soares Sant'Ana

Num. 40560735 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/03/2021 12:47:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031212474931900000038631878
Número do documento: 21031212474931900000038631878



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190680472 Vítima: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200178183 Vítima: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200178183 Vítima: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 237

Agência: 000000582-7

Conta: 000000149446-5

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.
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De: Daniela Fidelis <dpvat@comprev.com.br>  

Enviada em: quarta-feira, 13 de maio de 2020 15:36 

Para: Projeto Correio <projeto.correio@seguradoralider.com.br> 

Cc: Kayk Soares <apoiodpvat1@comprev.com.br>; Bruna Barreto 

<apoiodpvat2@comprev.com.br> 

Assunto: Enc: Solicitação de Reanalise Operação Correios - Vítima RAFAEL CORREA DO 

NASCIMENTO - Sinistro nº 3190680472 

 

Prezados, 

 

Segue para providencias. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

Daniela Fidelis 
DPVAT 
Tel.: (21) 2505-2090 Fax: (21) 2505-2070 
dpvat@comprev.com.br 

 

 
De: assistadm JPA 

Enviado: quarta-feira, 13 de maio de 2020 12:05 

Para: Daniela Fidelis; Kayk Soares; Bruna Barreto 

Cc: gjpa 

Assunto: Solicitação de Reanalise Operação Correios - Vítima RAFAEL CORREA DO 

NASCIMENTO - Sinistro nº 3190680472  

  

Boa tarde, 

 

Segue documentação referente ao processo supracitado. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Natália Soares 
Assistente administrativo - Agencia JPA 
Tel.: (83) 3506-3966 / 3506-3967 Fax: (21) 2505-2070 

assistadmjpa@comprev.com.br 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO GENTE SEGURADORA S/A

3190680472 Itaporanga Invalidez Permanente

21/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DIREITO.
FRATURA DIAFISÁRIA DE FÊMUR ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (PLACA E PARAFUSOS EM AMBAS LESÕES) VÍTIMA EM TRATAMENTO. 
(P2 P3 P7 P10 P17)

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

*ABORDAGEM CIRÚRGICAS REALIZADAS EM 01/10/2019.

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE.
CONCLUINDO-SE POR VÍTIMA EM TRATAMENTO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO ITAÚ SEGUROS DE AUTO E
RESIDÊNCIA S.A.

3200178183 Itaporanga Invalidez Permanente

21/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DIREITO.
FRATURA DIAFISÁRIA DE FÊMUR ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO E MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO E
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG. 6/10_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 35 % R$ 4.725,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL CORREA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

3200178183Número do Sinistro:

013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

ASL-0139253/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Outros

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS : 039.247.064-09

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL CORREA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

ASL-0139253/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS : 039.247.064-09
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO : 013.986.674-47
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 14/05/2020
Nome: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Data do cadastramento: 14/05/2020
Nome: Isabella Guimaraes de Conceicao

CPF: 139.190.607-17CPF: 039.247.064-09

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS Isabella Guimaraes de Conceicao
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RAFAEL CORREA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

ASL-0435786/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO : 013.986.674-47

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 05/12/2019
Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO

Data do cadastramento: 05/12/2019
Nome: Paulo Victor Soares Sant'Ana

CPF: 102.109.247-99CPF: 013.986.674-47

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO Paulo Victor Soares Sant'Ana
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2758725- C3/ 2020-03876/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB 

  

  

Processo n.º 08012170520208150211 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA, 9 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Manifestação de Laudo em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA /PB. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0801217-05.2020.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT”  

 

 

 

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, seu procurador infra-assinado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

MANIFESTAÇÃO ao LAUDO PERICIAL dos autos, expondo e requerendo o 

que se segue: 

 

1. DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DA PROVA PERICIAL – DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDO. 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

O art. 3º, inciso II e § 1º, da Lei nº 6.194/74, estabelece que o valor da 

indenização deve ser proporcional ao grau da debilidade suportada pela 

parte beneficiária em virtude do acidente automotor. 

Assim, está previsto em lei graus diferenciados de invalidez permanente, 

classifica em total ou parcial, está última subdividida em completa e 

incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os percentuais das 

perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva repercussão da 

lesão. 

No caso, realizada PROVA TÉCNICA, o PERITO constatou e atestou 

positivamente no LAUDO PERICIAL, que o paciente sofreu lesões no MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO e no MEMBRO SUPERIOR DIREITO ambos de REPERCUSSÃO 

MÉDIA (50%), que não são reversíveis.  
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Desta feita, conclui-se, a partir da perícia médica confeccionada, que 

a parte Autora está inválido permanentemente, o que determina a incidência 

da regra esculpida no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).  

 

(...); II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 

2007); (...) 

 
 

Sendo assim, no caso de invalidez permanente, têm-se que o quantum 

indenizatório, cujo teto é R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), deve ser 

estabelecido de acordo com a extensão das lesões sofridas e do grau da 

invalidez que acomete o beneficiário. 

Com efeito, a invalidez da parte Autora (segurado) restou enquadrada 

no quesito “Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e 

de um membro inferior”, que estabelece indenização no percentual de 100% 

do valor máximo, ou seja, R$13.500,00 no caso de lesão completa.   

Por outro lado, o inciso II, § 1º, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com as 

alterações da Lei nº 11.945/09, define que quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da 

indenização que corresponderá a: 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as perdas de 

REPERCUSSÃO MÉDIA; 25% (vinte e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão leve e 10% para as perdas de repercussão residual.  
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Assim, considerando tal realidade, tem-se a seguinte equação: 

MEMBRO 

LESIONADO 

PERCENTUAL 

DESCRITO NA 

TABELA 

GRAU DE 

REPERCUSSÃO 

FUNCIONAL 

APONTADO PELA 

PERÍCIA 

VALOR DA 

INDENIZAÇÃO 

 

Membro Superior 

Direito 

 

70% (R$13.500,00 x 

70% = R$9.450,00) 

 

 

 

50% (MÉDIA)  

(R$9.450,00 x 50% = 

R$4.725,00) 

 

R$4.725,00 

 

Membro Inferior 

Esquerdo 

 

70% (R$13.500,00 x 

70% = R$9.450,00) 

 

 

 

50% (MÉDIA)  

(R$9.450,00 x 50% = 

R$4.725,00) 

 

R$4.725,00 

  

Portanto, considerando-se a lesão descrita e constatada pela prova 

técnica dos autos, a extensão e o grau da invalidez, bem como a respectiva 

quantificação estabelecida pela Tabela inserida na Lei nº 6.194/74, é de se 

concluir que a parte Autora faz jus a importância de R$4.725,00, levando-se em 

consideração a (Lesão do Membro Superior Direito e a importância de 

R$4.725,00, levando-se em consideração a (Lesões do Membro Inferior Direito)  

ambas o respectivo enquadramento (REPERCUSSÃO MÉDIA – 50%), no total de 

R$9.450,00. 

Sendo certo, que desse valor, deve ser subtraído o valor da indenização 

pago administrativamente de R$4.725,00, restando, portanto, devido a Autora 

o valor complementar de indenização do seguro DPVAT de R$4.725,00. 

 

 2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

É bem sabido que os honorários advocatícios, quando arbitrados, 

devem sê-lo levando em consideração a dignidade do exercício da 
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advocacia, bem como de forma a compensar o profissional em seus 

dispêndios, sejam estes financeiros ou intelectuais, arcados para o deslinde da 

ação.  

 

 Nesse sentido, trago a baile o voto proferido no RESP nº 2.870-MS, o 

Ministro Athos Carneiro, que teceu as seguintes considerações: 

 

“(...) A verba honorária destina-se a remunerar condignamente 

o profissional da advocacia, ou a compensar a parte pela 

despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante 

quantia que tenha uma significação econômica atual e não 

meramente simbólica”. (Grifamos) 

 

Nesse sentido, peço vênia para transcrever os seguintes julgados, 

observe-se:  

STJ: 

“EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. VALOR 

IRRISÓRIO A Seção, por maioria, conheceu dos embargos mas, no 

mérito, negou-lhes provimento, ao entendimento de que, nas causas 

em que a Fazenda Pública for vencida, os honorários de advogado 

não podem ser fixados em valores irrisórios ou excessivos, do que os 

percentuais estabelecidos no art. 20, § 3º, do CPC. Outrossim, é 

perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% 

e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do mencionado 

artigo (apreciação eqüitativa). No caso, incabível a redução dos 

honorários de 10% para 1% do valor da condenação, ao argumento 

de que, nas ações de desapropriação indireta, o maior trabalho é do 

perito, em depreciação ao trabalho do profissional de Direito. 

Precedentes citados: REsp 329.498-SP, DJ 22/4/2002; REsp 233.647-DF, 

DJ 25/2/2002; REsp 282.275-RJ, DJ 29/10/2001, e REsp 279.019-SP, DJ 

28/5/2001.” (STJ – Superior Tribunal de Justiça – REsp 264.740-PR, Rel. 

Min. José Delgado, julgados em 10/11/2004) (grifos nossos) 

 

E mais:  

 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DPVAT. HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR IRRISÓRIO. APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA. MAJORAÇÃO. Tendo em vista, in casu, o valor irrisório 

resultante do percentual fixado a título de honorários sobre o valor da 

condenação, impende aplicar o artigo 85, § 2º, do CPC. Assim, diante 

do trabalho desenvolvido pelo causídico, bem assim, da simplicidade 

da causa, hei por bem fixar os honorários advocatícios de 

sucumbência em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. Correta a 

manutenção do INPC, como fator de correção, por ser este o índice 

menos gravoso ao devedor, consoante entendimento pacificado por 

esta eg. Corte. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA, EM PARTE”. 

(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 01173559420178090006, 

Relator: ROBERTO HORÁCIO DE REZENDE, Data de Julgamento: 

04/07/2019, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 04/07/2019) 

 

Em sendo assim, conforme o entendimento do Colendo STJ, e desta 

Egrégia Corte e outras, para a condenação, devem ser sopesados, outrossim, 

os preceitos contidos no § 2º do art. 85 do CPC, mormente no que tange ao 

zelo profissional, ao lugar da prestação de serviço e à natureza e importância 

da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

correspondente exigido para o seu serviço. Tais são os fatores determinantes 

pleiteados para o presente, e que demonstram cristalinamente o esforço e o 

zelo profissional dos advogados. 

Deste modo, REQUER a Vossa Excelência que seja fixado os 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO, de modo a assegurar a dignidade do profissional, na forma do 

art. 85, § 2ª, do CPC. 

 

 3. DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO para: 

 

3.1. Condenar o Réu ao Pagamento da Indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT a parte Autora no valor de R$4.725,00, além de juros de 
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mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (Súmula nº 426 STJ) e 

correção monetária desde a data do evento danoso; 

3.2. Condenar o Réu ao Pagamento dos Honorários Advocatícios em 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85, § 2ª, do CPC. 

   

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Itaporanga/PB, 24 de Março de 2021. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801217-05.2020.8.15.0211
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

 

SENTENÇA

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de ação movida pela parte autora em face da acionada, pleiteando a complementação do seguro DPVAT,
pago administrativamente pela acionada, ao argumento de que os valores pagos foram inferiores ao devido, vez que o grau de
incapacidade decorrente do sinistro autorizaria a complementação dos valores pagos, forte nas alterações produzidas pela lei nº
11.482/07 na lei que regula o SEGURO DPVAT (lei nº 6.194/74).

 

Narra a parte autora que o sinistro ocorreu em 21.09.2019, colacionando inúmeros documentos, inclusive
atestado médico, que apontam as sequelas decorrentes do sinistro, bem como, o grau das mesmas.

 

Requereu a concessão do benefício da justiça gratuita, a citação da acionada e a procedência da ação,
condenando-se a ré a pagar a diferença remanescente do seguro DPVAT, conforme valor apurado em perícia judicial.

 

Devidamente citada, a parte acionada contestou o feito, aduzindo, no mérito, que, nos casos de invalidez
permanente, o limite máximo da indenização é de R$ 13.500,00, a ser fixada, ainda, com base no grau de incapacidade a ser
apurado no caso concreto, mostrando-se correto o valor pago na esfera administrativa, em face do exame realizado.

 

Foi apresentada impugnação à contestação.

 

Em sede de decisão de saneamento, foi determinada a realização de prova pericial.
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Realizada a perícia, foi apresentado o laudo correspondente e intimadas as partes para se manifestarem sobre o
mesmo.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Verifico que se afigura desnecessária a produção de prova oral, quer porque não requerida, quer porque
desnecessária para esclarecer os pontos controvertidos da lide, já que se exige prova eminentemente técnica. Por tais motivos
(ausência de produção de prova oral), desnecessária a intimação das partes para oferecimento de alegações finais, autorizando-se o
julgamento imediato do feito.

 

O feito encontra-se sem nulidades a serem sanadas, estando em condições de julgamento.

 

Passo a analisar o mérito da demanda.

 

Quanto à impugnação da parte promovida ao laudo pericial, no sentido de que o expert do juízo respondeu os
quesitos de forma simplista e sem fundamentação, a mesma não merece prosperar. O médico perito respondeu os quesitos de
forma clara e coerente, não deixando dúvida quanto à natureza da lesão, ao caráter permanente da invalidez e quanto ao grau de
repercussão desta, de modo que não há motivos para que este juízo desconsidere a conclusão pericial no julgamento e muito
menos para a designação de nova perícia.

 

Os elementos de convicção constantes dos autos evidenciam que, em 21.09.2019, a parte autora envolveu-se
em acidente automobilístico, do qual resultou invalidez parcial e permanente. Pleiteou o pagamento do seguro DPVAT na
esfera administrativa, tendo recebido a importância de R$ 4.725,00. No caso, trata-se de ação de cobrança em que a parte
autora pleiteia a complementação da indenização do seguro DPVAT, haja vista entender que o grau e extensão da lesão
incapacitante são superiores aos fixados na esfera administrativa pela acionada.

 

Primeiramente, cabe considerar que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos automotores –
DPVAT é decorrente de danos pessoais, não se discutindo “culpa” de qualquer um dos envolvidos no evento danoso.

 

O art. 5º da Lei n. 6.194/1974 é claro quando expressa que o pagamento será efetuado mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente, independente da existência de culpa. Nesse sentido, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do
acidente mediante o Boletim de Ocorrência expedido pelo órgão competente (autoridade policial) e a apresentação de laudo
pericial emanado pelo Instituto Médico Legal – IML, em caso de morte, ou por perito designado para atestar a invalidez
permanente da vítima.
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Ademais, nos presentes autos, incabível qualquer discussão nesse sentido, vez que houve pagamento realizado na
esfera administrativa. Logo, a ocorrência do sinistro e a existência de invalidez permanente não são pontos controvertidos,
discutindo-se apenas o grau e extensão da lesão para se fixar o valor correto a ser pago.

 

Nesse sentido, o art. 3º da referida lei passou a ter a seguinte redação:

 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente,

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação

dada pela Lei nº 11.945, de 2009):

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei

nº 11.945, de 2009). “

 

A própria lei veicula tabela em anexo estabelecendo os parâmetros a serem observados, incluída pela Lei nº 11.945,
de 2009.

 

Realizada perícia de natureza médica, apurou o Sr. Perito nomeado que a parte autora sofreu dano parcial
incompleto no antebraço direito e na coxa esquerda (cada lesão correspondendo a 70% do valor integral da indenização),
sendo reconhecida a repercussão média de ambas lesões (50%).

 

Assim, o valor devido à parte autora é o equivalente a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Já tendo a parte autora recebido administrativamente o valor de R$ 4.725,00, é devida complementação no valor de R$ 
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).
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Logo, não há que se falar, no caso, na aplicação do valor integral do seguro independentemente do grau da
invalidez da vítima, mas tão somente na complementação, vez que o valor pago na esfera administrativa foi inferior ao
apontado como correto pelo perito do juízo. Logo, é devida à parte autora, a título de complementação do valor do seguro
DPVAT, a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).

 

Nesse sentido, já decidiram de forma torrencial os Tribunais:

 

DPVAT - COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO - QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES - DIFERENÇA DEVIDA. Para a

apuração do valor devido a título de indenização do seguro obrigatório DPVAT deve ser considerado o grau de invalidez do segurado, por aplicação da

Lei 11.945/2009, conforme Súmula 474, STJ. Deve ser reconhecido o direito ao recebimento de complementação do valor da indenização, que foi

pago administrativamente em valor inferior ao devido. (TJ-MG - AC: 10702130003503001 MG , Relator: Evangelina Castilho Duarte, Data de

Julgamento: 02/10/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 10/10/2014)

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE PAGAMENTO. A certidão de óbito da fl. 23 e

os documentos das 25/33 demonstram que a morte decorreu de acidente de trânsito, restando caracterizado o nexo causal, sendo devida a indenização

securitária. A indenização por morte equivale a 40 salários mínimos, não prevalecendo as disposições do CNSP que estipulem teto inferior ao previsto

na Lei nº 6.194/74. A alteração do valor da indenização, introduzida pela M.P. nº 340, somente é aplicável aos sinistros ocorridos a partir de sua

vigência, que se deu em 29/12/2006 - o que não é o caso dos autos (Súmula 14 das Turmas Recusais). O salário mínimo não serve de fator de reajuste,

mas como mero referencial para fixar a indenização, inexistindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF. Valor da complementação da

indenização acertadamente apurado pelo juízo de origem. A correção monetária incide do ajuizamento da demanda e juros a partir da citação, para os

acidentes ocorridos antes de 29.12.2006, consoante súmula 14 das Turmas. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

RECURSO IMPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71004248555 RS , Relator: Marta Borges Ortiz, Data de Julgamento: 27/02/2013, Segunda Turma

Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/03/2013)

 

Acidente de trânsito. Seguro obrigatório. DPVAT. Cobrança. Complementação de valor pago a menor. 1. O valor da indenização do seguro

obrigatório, previsto no artigo 3º da Lei 6.194/74, é de 40 (quarenta) salários mínimos, e, efetuando-se pagamento de quantia inferior ao previsto na

lei, tem direito a beneficiária a receber o restante que falta para atingir o montante legal, não havendo qualquer irregularidade ou ilegalidade na

quantificação baseada no salário mínimo, conforme determina a lei. 2. O salário mínimo a ser tomado por base será sempre o da data do sinistro,

momento em que nasceu o direito do beneficiário ao recebimento do seguro, sobre seu montante incidindo correção monetária. 3. Os juros moratórios

no pagamento de seguro DPVAT devem incidir a partir da citação, conforme Súmula 426 do STJ. 4. Sob pena de incidir em reformatio in pejus, resta

mantida a incidência de correção monetária a partir do pagamento a menor, quando o entendimento deste relator é o de que essa incidência deva

ocorrer a partir da data do acidente. 5. Negaram provimento a ambos os recursos. (TJ-SP - APL: 00242243620098260309 SP

0024224-36.2009.8.26.0309, Relator: Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 20/03/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:

22/03/2013)

 

Portanto, denota-se o direito da parte autora de obter a complementação da indenização do seguro obrigatório, já
que recebeu administrativamente quantia menor àquela que deveria ter sido paga, em virtude do grau das lesões incapacitantes
apurado na esfera judicial.

 

À LUZ DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a seguradora promovida a pagar à
parte promovente a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), a título de complementação de
indenização do Seguro Obrigatório de Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), acrescidos de juros moratórios, no
percentual de 1,0% ao mês, devidos a partir da citação inicial, e correção monetária, pelo INPC, a partir do pagamento a menor na
esfera administrativa.
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Condeno a parte promovida em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da
condenação, com fulcro no art. 85, § 2º, NCPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Em caso de depósito voluntário do valor da condenação, autorizada desde já a expedição de alvará judicial em nome da parte

promovente.

 

Aguarde-se o trânsito em julgado, após, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição, independente de nova conclusão, caso inexista
pleito de cumprimento de sentença ou pagamento voluntário.

 

Itaporanga/PB, data e assinatura digitais.

 

 

 

Francisca Brena Camelo Brito

Juíza de Direito
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0801217-05.2020.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  

 
 
 
 
 
 
 

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, seu procurador infra-assinado, data máxima 

vênia, não se conformando com a r. sentença (id. 41249326), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tempestivamente, interpor  

RECURSO DE APELAÇÃO 

com arrimo no art. 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, para o 

Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba - TJPB, apelação esta, cujas razões 

seguem em anexo. 

Ademais, é válido salientar que o Recorrente deixou de recolher as 

custas processuais (preparo) em razão de ser beneficiário da Justiça Gratuita, 

de acordo com art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c art. 98 do 

CPC, como se observa do id. 32867622 dos autos. 

 Desta forma, requer a Vossa Excelência que digne-se em determinar a 

remessa dos autos, juntamente com o presente RECURSO, para superior 

instância, para que lá, sejam as razões em anexo devidamente apreciadas e 

DATA MÁXIMA VÊNIA absolutamente PROVIDAS. 

 

Nestes Termos, 

Pede E Espera Deferimento. 

Itaporanga/PB, 28 de abril de 2021. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
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RAZÕES DE APELAÇÃO  

 
 

PROCESSO Nº 0801217-05.2020.8.15.0211 

RECORRENTE (AUTOR): RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO 

RECORRIDO (RÉU): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

 

COLENDA TURMA, 

EMÉRITOS JULGADORES, 

 

1. DA SÍNTESE DA LIDE. 

O Recorrente pretende pelo presente recurso, a reforma parcial da 

sentença proferida pelo douto Juiz de Direito da 1ª Vara Mista da Comarca de 

Itaporanga/PB, a qual foi julgada parcialmente procedente formulado pela 

parte Recorrente, condenando o Recorrido ao pagamento de indenização do 

Seguro Obrigatório DPVAT, acrescido de juros de mora e correção monetária, 

além de honorários advocatícios. 

Contudo, no tocante a correção monetária entendeu a r. sentença 

recorrido em fixar como marco inicial o pagamento a menor na esfera 

administrativa, e NÃO a partir do evento danoso, como dispõe a Súmula 580 

do STJ, bem como, condenou a Recorrida ao pagamento de honorários 

advocatícios na razão de 10% sobre o valor da condenação, importando, 

assim, em valor irrisório. 

Assim, conforme restará demonstrado a seguir, a referida decisão deverá 

ser reformada por esse Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, uma vez que 

está em desacordo com as normas legais vigentes, bem como com a 

jurisprudênciua Pátria, pelo que passamos a expor os fundamentos do pedido 

para reforma. 

Vejamos então:  
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2. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA SENTENÇA. 

 

A ação versa sobre o pagamento da indenização de seguro obrigatório 

DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela parte Recorrente, a 

qual foi julgada parcialmente procedente, mas, entretanto, merece reforma 

quanto ao marco inicial da incidência da correção monetária, bem como 

quanto aos honorários advocatícios fixados. Senão vejamos. 

 

2.1. DA CORREÇÃO MONETÁRIA NA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT – ENUNCIADO DA SÚMULA 580 STJ. 

 

In casu, como exposto, o juízo a quo ao proferir a r. sentença, data 

vênia, em desacerto, fixou como marco inicial da correção monetária o 

pagamento a menor na esfera administrativa, e NÃO a partir do evento 

danoso, nos termos do Enunciado da Súmula 580 do STJ, in verbis: 

 

“A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por 

morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde 

a data do evento danoso.” (Destaquei). 
 

Nesse sentido, outro não é o entendimento trilhado por este Egrégio 

Tribunal de Justiça, conforme recentes precedentes: 

 “APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

DPVAT. PROCEDÊNCIA PARCIAL. PRELIMINAR ARGUIDA EM 

CONTRARRAZÕES. NÃO CONHECIMENTO DO APELO. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. INOCORRÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AOS 

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. REJEIÇÃO. PRELIMINARES SUSCITADAS 

NA APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FALTA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTAÇÃO OFERTADA. 

PRETENSÃO RESISTIDA CONFIGURADA. INTERESSE PROCESSUAL 

PRESENTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. PROVOCAÇÃO DE QUALQUER SEGURADORA 

CONSORCIADA. POSSIBILIDADE. PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. 

INOCORRÊNCIA. VÍTIMA ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. INCIDÊNCIA DO 

ART. 198, I, DO CÓDIGO CIVIL. MÉRITO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANO 

E NEXO CAUSAL DEMONSTRADOS. LAUDO PERICIAL. INVALIDEZ 

PARCIAL INCOMPLETA. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO NA 

SENTENÇA. REDUÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO GRAU DA 

INVALIDEZ APRESENTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DESDE 

O EVENTO DANOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 

CABIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO E DO RECURSO 
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ADESIVO. (...) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00452318720118152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. 

FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 26-03-2019)” 

(TJ-PB 00452318720118152001 PB, Relator: DES. FREDERICO MARTINHO 

DA NÓBREGA COUTINHO, Data de Julgamento: 26/03/2019, 4ª Câmara 

Especializada Cível). (Destaquei). 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PROCEDÊNCIA. FUNÇÃO MASTIGATÓRIA. DEBILIDADE MODERADA. 

RECONHECIMENTO PARCIAL DO PEDIDO PELO DEMANDADO. DEVER 

DE INDENIZAR. LIMITAÇÃO A 50% DO VALOR TOTAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DESDE O EVENTO DANOSO. PROVIMENTO 

PARCIAL DO RECURSO. - No caso dos autos, o laudo pericial atesta ter 

havido dano estético e debilidade da função mastigatória de grau 

moderado, razão pela qual, como reconheceu a própria parte 

demandada, "a debilidade atestada pelo laudo oficial limita o valor 

indenizável a R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais)", ou 

seja, 50% do limite máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devido a casos em que resulte lesões de órgãos e estruturas 

crânio-faciais, com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 

digestiva, desde que haja comprometimento de função vital, como 

ocorreu no caso dos autos. - No tocante à correção monetária, como 

resta pacificado no STJ, seu cálculo deve retroagir à data do evento 

danoso (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00005214520128150061, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES 

JOAO ALVES DA SILVA , j. em 06-10-2015) (TJ-PB - APL: 

00005214520128150061 0000521-45.2012.815.0061, Relator: DES JOAO 

ALVES DA SILVA, Data de Julgamento: 06/10/2015, 4A CIVEL). 

(Destaquei). 

 

No mesmo sentido: 

“EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 

SEGUNDO RECURSO - DESERÇÃO - PRELIMINAR DE JULGAMENTO 

EXTRA/ULTRA PETITA - NÃO ACOLHIMENTO - PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO DA INDENIZAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

INCIDÊNCIA - TERMO INICIAL - EVENTO DANOSO - SÚMULA Nº 580 DO 

STJ - ÔNUS SUCUMBENCIAIS - MANUTENÇÃO. - Nos termos do art. 1.007 

do CPC, é deserto o recurso quando não há comprovação do 

pagamento das custas no ato de sua interposição - Em relação aos 

consectários legais, estes podem ser analisados de ofício pelo julgador 

por se tratar de matéria de ordem pública - Incide correção 

monetária sobre o valor pago administrativamente a título de 

indenização do seguro DPVAT apenas na hipótese em que, acionada 

a seguradora, o pagamento não se realiza no prazo de 30 dias 
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seguintes à entrega da documentação, nos termos do art. 5º, §§ 1º e 

7º, da Lei nº 6.194/74 - A correção monetária da indenização do 

seguro DPVAT deverá incidir a partir da data do acidente, nos termos 

da Súmula nº 580 do Superior Tribunal de Justiça - Saindo o autor 

vencedor na maioria dos tópicos da peça exordial, não há que se 

falar na aplicação do instituto da sucumbência mínima”. (TJ-MG - AC: 

10000180589707001 MG, Relator: Sérgio André da Fonseca Xavier, 

Data de Julgamento: 09/03/2021, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 09/03/2021). (Destaquei). 

 
 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 

DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. Incidência desde o evento danoso. 

Inteligência da Súmula 580 do C.STJ. Pagamento administrativo fora 

do prazo legal de 30 dias previsto no art. 5º, § 1º, da Lei 6.174/94. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Sucumbência mínima suportada. 

Fixação de honorários recursais. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO 

PROVIDO”. (TJ-SP - AC: 10043387820188260451 SP 1004338-

78.2018.8.26.0451, Relator: Rosangela Telles, Data de Julgamento: 

21/07/2020, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

21/07/2020). (Destaquei). 

 

Assim, portanto, merece reforma a r. sentença nesse tocante, devendo 

a correção monetária incidir a partir do evento danoso (acidente), nos termos 

do Enunciado da Súmula 580 do STJ, ante as razões expostas. 

 

 

2.2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

 

Outrossim, quanto aos honorários sucumbenciais, de igual modo, 

também merece reforma a r. sentença.  

É que, ao fixar os honorários sucumbências em 10% sobre o valor da 

condenação, no caso, restou caracterizado o aviltamento dos honorários 

advocatícios, ante o valor ínfimo, em total desrespeito a dignidade do 

profissional, em que pese o disposto no art. 85 e seguintes do CPC. 

É bem sabido que os honorários advocatícios, quando arbitrados, 

devem sê-lo levando em consideração a dignidade do exercício da 

advocacia, bem como de forma a compensar o profissional em seus 

dispêndios, sejam estes financeiros ou intelectuais, arcados para o deslinde da 

ação.  
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 Nesse sentido foi que, em voto proferido no RESP nº 2.870-MS, o Ministro 

Athos Carneiro teceu as seguintes considerações: 

 

“(...) A verba honorária destina-se a remunerar condignamente 

o profissional da advocacia, ou a compensar a parte pela 

despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante 

quantia que tenha uma significação econômica atual e não 

meramente simbólica”. (Grifamos) 

 

De igual modo, peço vênia para transcrever os seguintes precedentes, 

observe-se:  

STJ: 

“EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. VALOR 

IRRISÓRIO A Seção, por maioria, conheceu dos embargos mas, no 

mérito, negou-lhes provimento, ao entendimento de que, nas causas 

em que a Fazenda Pública for vencida, os honorários de advogado 

não podem ser fixados em valores irrisórios ou excessivos, do que os 

percentuais estabelecidos no art. 20, § 3º, do CPC. Outrossim, é 

perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% 

e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do mencionado 

artigo (apreciação eqüitativa). No caso, incabível a redução dos 

honorários de 10% para 1% do valor da condenação, ao argumento 

de que, nas ações de desapropriação indireta, o maior trabalho é do 

perito, em depreciação ao trabalho do profissional de Direito. 

Precedentes citados: REsp 329.498-SP, DJ 22/4/2002; REsp 233.647-DF, 

DJ 25/2/2002; REsp 282.275-RJ, DJ 29/10/2001, e REsp 279.019-SP, DJ 

28/5/2001.” (STJ – Superior Tribunal de Justiça – REsp 264.740-PR, Rel. 

Min. José Delgado, julgados em 10/11/2004) (grifos nossos) 

 
 

TJPB: 

ACÓRDÃO.  

Apelação Cível nº 0800021-30.2016.815.0311 

Apelante: Fabiana Alves dos Santos 

Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERNTO DE MAJORAÇÃO. PRINCÍPIOS 

DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. NÃO ATENDIMENTO. 

APLICAÇÃO DOS DITAMES DO ART. 85, §8º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROVIMENTO. 

- De acordo com o art. 85, §8º, do Código de Processo Civil, “Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

índices do §2º. 

- Na fixação da verba honorária, devem ser observados o grau de 

zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem 

como o tempo despedido na sua realização. 

- Não se tendo, na espécie, observando-se essa diretriz legal, é de se 

dar provimento à apelação, para que não reste desprestigiado o 

trabalho profissional executado. VISTOS, relatados e discutidos os 

presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso. “TJPB – 

25.02.2019) 

  

TJPE: 

“EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% DA INDENIZAÇÃO (R$ 843,75). 

VERBA HONORÁRIA ESTIPULADA EM R$ 84,37. VALOR ÍNFIMO. AFRONTA 

À DIGNIDADE DA ADVOCACIA. INCIDÊNCIA DO § 8º do art. 85 do 

CPC/2015. EXCEPCIONALIDADE. MAJORAÇÃO DO VALOR PARA R$ 

998,00. PARÂMETRO. MONTANTE EQUIVALENTE A UMA CONSULTA 

ADVOCATÍCIA. RAZOABILIDADE. RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE 

DE VOTOS. 1 – A verba honorária destina-se a remunerar 

condignamente o profissional da advocacia, ou a compensar a parte 

pela despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante quantia que 

tenha uma significação econômica atual e não meramente 

simbólica; 2 - O § 8º do art. 85 do CPC/2015 se aplica somente 

quando o valor da causa é muito baixo e, além disso, seja irrisório ou 

inestimável o proveito econômico experimentado; 3 - Recurso de 

apelação provido à unanimidade de votos. ACORDAM os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 

Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, à unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao 

recurso de apelação interposto por Marcelo Chavier de Sá, conforme 

relatório e votos em anexo, devidamente revistos e rubricados, que 

passam a integrar este julgado”. (Apelação Cível nº 0000428-
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19.2017.8.17.3370, Quarta Câmara Cível, Des. Eurico de Barros Correia 

Filho, Data de Julgamento: 08/07/2019).  

 

 
“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

– DEBILIDADE PERMANENTE CAUSADA POR VEÍCULO AUTOMOTOR DE 

VIA TERRESTRE – SINISTRO OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.945/09 - 

PERÍCIA DEVIDAMENTE REALIZADA – NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O 

SINISTRO E AS LESÕES COMPROVADO – HONORÁRIOS MAJORADOS NA 

FORMA DO ART. 85, §8º, DO CPC – APELO DA SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  DESPROVIDO – APELO DE JOSE 

ALBERTO SILVESTRE DE LIMA PROVIDO.  ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 

discutidos estes autos da Apelação Cível nº Nº 0000238-

56.2017.8.17.3370, em que figuram como Apelante JOSE ALBERTO 

SILVESTRE DE LIMA E OUTRO e como parte Apelada SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. E OUTRO, os 

Senhores Desembargadores componentes da 6ª Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco acordam o seguinte: “Por 

unanimidade, negou-se provimento à apelação da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e deu-se provimento 

ao apelo de JOSE ALBERTO SILVESTRE DE LIMA, nos termos do voto do 

Relator”. Tudo de acordo com o relatório, os votos, e o termo de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado”. 

(Apelação Cível nº 0000238-56.2017.8.17.3370, 6ª Câmara Cível, DES. 

JOSÉ CARLOS PATRIOTA MALTA, Data de Julgamento: 03/05/2019). 

 

 TJGO: 
 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DPVAT. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR IRRISÓRIO. APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA. MAJORAÇÃO. Tendo em vista, in casu, o valor irrisório 

resultante do percentual fixado a título de honorários sobre o valor da 

condenação, impende aplicar o artigo 85, § 2º, do CPC. Assim, diante 

do trabalho desenvolvido pelo causídico, bem assim, da simplicidade 

da causa, hei por bem fixar os honorários advocatícios de 

sucumbência em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. Correta a 

manutenção do INPC, como fator de correção, por ser este o índice 

menos gravoso ao devedor, consoante entendimento pacificado por 

esta eg. Corte. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA, EM PARTE”. 

(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 01173559420178090006, 

Relator: ROBERTO HORÁCIO DE REZENDE, Data de Julgamento: 

04/07/2019, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 04/07/2019) 
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Em sendo assim, conforme o entendimento do Colendo STJ, e desta 

Egrégia Corte e outras, a título de equidade, para a condenação, devem ser 

sopesados, outrossim, os preceitos contidos no § 2º do art. 85 do CPC, 

mormente no que tange ao zelo profissional, ao lugar da prestação de serviço 

e à natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo correspondente exigido para o seu serviço. Tais são os 

fatores determinantes pleiteados para o presente, e que demonstram 

cristalinamente o esforço e o zelo profissional dos advogados. 

Além disso, do próprio conceptismo jurídico atrelado à equidade, deve-

se destacar que esta traz, em seu bojo, o sentido de equiparação, de justiça!  

Deste modo, REQUER a Vossa Excelência a majoração dos honorários 

advocatícios para o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação, de forma a assegurar a dignidade do profissional, na forma do 

art. 85, § 2ª do CPC. 

 

3. DOS PEDIDOS. 

 

Ante o exposto, REQUER o Recorrente, se digne o Douto Relator 

Julgador, com a acuidade e experiência que lhe é peculiar, em acolher as 

razões jurídicas constantes no presente RECURSO DE APELAÇÃO, dando-

lhe PROVIMENTO, para: 

3.1. Fixar como marco inicial para incidência da correção monetária a 

data do evento danoso (acidente), nos termos da Súmula de580 STJ;  

 

3.2. majoração dos honorários advocatícios para o percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, de forma a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85, § 2ª do CPC. 

 

É o que espera, por ser uma medida de inteira JUSTIÇA. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera PROVIMENTO. 

Itaporanga (PB), 28 de abril de 2021. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252  
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO BARRACHA, S/N, AREA RURAL, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral
de Justiça, que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais
do Estado da Paraíba, para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da
Constituição da República, e da Portaria nº 05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM.
Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica ordenado o seguinte cumprimento:

1. INTIMO o recorrido para oferecer contrarrazões no prazo legal (art. 363 do CN/CGJ-PB).

Data e assinatura eletrônicas.
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EM ANEXO

Num. 43400237 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/05/2021 12:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052012160443900000041278096
Número do documento: 21052012160443900000041278096



 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES  

Valor Nominal R$ 4.725,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Abril/2020 a Março/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 04/10/2020 a 12/05/2021 

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 334 dias 1,060255 

Percentual correspondente 334 dias 6,025468 % 

Valor corrigido para 01/03/2021 (=) R$ 5.009,70 

Juros(220 dias-7,00000%) (+) R$ 350,68 

Sub Total (=) R$ 5.360,38 

Honorários (10%) (+) R$ 536,04 

Valor total (=) R$ 5.896,42 
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0 13/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

2176 ESTADUAL

2400113695739

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08012170520208150211
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/05/2021
DATA DA GUIA

2758725
N° DA GUIA

ITAPORANGA  1 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 5896,42
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO Fisica 01398667447
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E3EFBA001DC5EE8D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2758725- C3/ 2020-03876/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB

 

 

Processo n.º 08012170520208150211

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAEL CORREA DO 
NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

ITAPORANGA, 18 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 
~
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA
Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) 99145-2359
E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO BARRACHA, S/N, AREA RURAL, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça,
que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais do Estado da Paraíba,
para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da Constituição da República, e da Portaria nº
05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica
ordenado o seguinte cumprimento:

,   a parte autora para se manifestar a respeito, no 1. Apresentado pela parte promovidapagamento INTIMO prazo de 15 (quinze)
 (art. 341 do CN/CGJ-PB).dias

 Data e assinatura eletrônicas.
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Petição em PDF em anexo
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB 

 

 

PROCESSO Nº 0801217-05.2020.8.15.0211 

 

 

 

 
RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, expor e REQUERER o que se segue:  

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT promovida pelo 

Rafael Correa do Nascimento em face da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, a 

qual foi julgada procedente, quando então, houve o cumprimento espontâneo de 

sentença, consistente do depósito judicial da quantia de R$5.896,42 junto ao Banco do 

Brasil, sendo R$5.360,38 devidos ao Autor e R$536,04 devidos a este Patrono, atinente 

aos Honorários de Sucumbência, nos termos da sentença, conforme faz prova os 

documentos de id. 43400240 acostados aos autos.  

Nesse contexto, cumpre destacar que o patrono que esta subscreve, firmou 

Contrato de Honorários Advocatícios com o Autor, convencionado o pagamento de 

importância equivalente a 30% (trinta por cento) do valor recebido pelo contratante 

em decorrência da ação proposta, conforme Contrato de Honorários Advocatícios em 

anexo. 

Por seu turno, sendo assegurado aos inscritos na OAB os honorários 

advocatícios pela prestação dos serviços profissionais, deve o juiz determinar o seu 

pagamento por retenção da quantia a ser recebida pela constituinte, mediante 

apresentação do respectivo contrato, nos termos do § 4º do art.22 da Lei nº 8.906/94 

(Estatuto da OAB), in verbis: 

 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o 

direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial 

e aos de sucumbência. (...) 

§4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes 

de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório,  o juiz deve 

determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. (...)” 

(Grifamos) 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

Diante do exposto, tendo em vista que o referido valor depositado é 

incontroverso1, REQUER a Vossa Excelência a expedição dos competentes ALVARÁS 

na forma abaixo descrita, devendo ser encaminhados para o Banco do Brasil, na 

forma do OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020-GAPRE deste Tribunal: 

I – A retenção dos Honorários Convencionais - 30%, que corresponde a 

R$1.608,11 e a retenção dos Honorários de Sucumbência, correspondente a R$536,04, 

no TOTAL de R$2.144,15, e, por conseguinte, seja autorizado a expedição do 

competente ALVARÁ para levantamento do referido valor em favor deste Patrono 

com os acréscimos legais:  

ADVOGADO: HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO – CPF/MF: 041.542.024-56. 

 

INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

 

AGÊNCIA:  

 

CONTA CORRENTE: 

 

VALOR 

 

Banco do Brasil 

 

2739-1 

 

19.137-X 

 

R$2.144,15 + 

acréscimos legais 

 

II – Seja autorizado à expedição, em separado, de ALVARÁ em favor da parte 

Autora para levantamento do valor devido, correspondente à importância de 

R$3.752,27, com os acréscimos legais: 

PARTE AUTORA: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO – CPF/MF: 013.986.674-47. 

 

INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

 

AGÊNCIA:  

 

CONTA POUPANÇA 

OP 013: 

 

VALOR 

 

Caixa Econômica 

Federal 

 

1707 

 

00020206-0 

 

R$3.752,27 + 

acréscimos legais 

 

 

                                                           
1
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE VALORES 

INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. Não existe óbice à expedição de alvará de valores incontroversos, não 
sendo razoável aguardar o depósito do saldo remanescente para somente então liberar os valores ao credor. 
RECURSO PROVIDO.”  (TJ-RS - AI: 70079437570 RS, Relator: Catarina Rita Krieger Martins, Data de 
Julgamento: 28/03/2019, Décima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 10/04/2019) 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

III – Após, sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para análise 

do Recurso de Apelação ID. 42395806. 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Itaporanga (PB), 22 de junho de 2021. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ITAPORANGA
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Itaporanga
Manoel Moreira Dantas, 104, João Silvino da Fonseca, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DECISÃO

Nº do Processo: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT proposta pela parte autora em desfavor do réu.

Após o deslinde processual, a pretensão autoral foi julgada procedente.

O autor apresentou apelação (ID 42395806).

A promovida espontaneamente pagou o valor que entendeu devido a título de condenação (ID 43400240).

Portanto, resta esta parte incontroversa devidamente reconhecida.

O promovente pugna pela liberação dos valores incontroversos e remessa dos autos para apreciação do recursos

interposto.

É o breve relatório. Decido.

Em existindo valores incontroversos, nada impede a sua liberação, senão vejamos:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO. PEDIDO DO EXEQUENTE PARA

LIBERAÇÃO DA PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. Se os embargos à execução

opostos não versam sobre a totalidade do valor em execução, mas tão-somente sobre parte deste, sob

a alegação de excesso de execução, não há razão para se indeferir o levantamento do restante da

quantia, que se encontra depositada, já que tida como incontroversa. AGRAVO PROVIDO DE

PLANO. (Agravo Nº 70012354767, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:

Marilene Bonzanini Bernardi, Julgado em 07/10/2005).

De igual sorte, com o advento da Lei 13.105/2015 (NCPC), restou induvidoso que poderá o autor levantar os

valores depositados espontaneamente pelo executado a título de parcela incontroversa:
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Art. 526.  É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo

e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do

cálculo.

 § 1o O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor

depositado, sem prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela

incontroversa (grifos aditados).

Com efeito, determino a liberação da quantia incontroversa no valor de R$ 5.896,42. Expeçam-se os alvarás

judiciais na forma requerida na petição de ID 44841232, vez que o causídico juntou o respectivo contrato de honorários,

sendo caso de autorização de destaque da verba contratual, na forma do art. 22, §4º do EOAB.

Em sede de continuidade, tendo em vista que o demando não apresentou as suas contrarrazões ao recurso interposto

pelo demandante, conforme movimentações do sistema, encaminhem-se os autos ao Egrégio TJPB (art. 1.010, §3º, do NCPC),

com as homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente

pela Corte ad quem (art. 932 do NCPC)

Cumpra-se.

Itaporanga, data e assinatura digitais.

 

Francisca Brena Camelo Brito

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA
Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

  ALVARÁ JUDICIAL Nº 350/2021

 

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO(013.986.674-47); 
Promovido(s): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.(09.248.608/0001-04); 

 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  , Juiz(a) de Direito em exercício na 1ªFrancisca Brena Camelo Brito
Vara Mista de Itaporanga, no uso de suas atribuições legais, conforme decisão proferido nos autos do processo acima referenciado, 

, pelo presente alvará, a   à  acima qualificada a quantia de AUTORIZA o(a) BANCO DO BRASIL PAGAR PARTE AUTORA,  ,  R$
3.752,27 (três mil setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos), acrescida de juros e correção monetária, que se
encontra depositada nessa instituição financeira bancária, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária a
seguir identificada:

 

 

NÚMERO E NOME DO BANCO: Caixa Econômica Federal

NÚMERO DA AGÊNCIA: 1707

NÚMERO DA CONTA: 00020206-0     OP: 013
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Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial
através do sítio " ", bastando, para tanto, ser fornecido o códigohttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado
e passado nesta cidade de ITAPORANGA-PB, e  emitido em 20 de julho de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a)
servidor(a) MARIA EDIVANIA ARAUJO LIMA, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
abaixo discriminado(a).
 

Francisca Brena Camelo Brito
Juiz(a) de Direito

 
1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no campo “Órgão/Vara”, deverá ser

c o n s i d e r a d a  m e r a  i r r e g u l a r i d a d e  q u e  n ã o  i m p e d i r á  a  l i b e r a ç ã o  d o  a l v a r á ;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao Banco do Brasil, em observância aos termos

do Ato da Presidência nº 38/2019.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA
Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

  ALVARÁ JUDICIAL Nº 351/2021

 

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO(013.986.674-47); 
Promovido(s): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.(09.248.608/0001-04); 

 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  , Juiz(a) de Direito em exercício na 1ªFrancisca Brena Camelo Brito
Vara Mista de Itaporanga, no uso de suas atribuições legais, conforme decisão proferido nos autos do processo acima referenciado, 

, pelo presente alvará, a   à(o) AUTORIZA o(a) BANCO DO BRASIL PAGAR ADVOGADO(A), HAROLDO MAGALHAES DE
,   a quantia de CARVALHO CPF: 041.542.024-56,  R$ 2.144,15 (dois mil cento e quarenta e quatro reais e quinze centavos), 

acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira bancária, referente a guia que segue
abaixo, mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

 

 

NÚMERO E NOME DO BANCO: Banco do Brasil

NÚMERO DA AGÊNCIA: 2739-1

NÚMERO DA CONTA: 19.137-X
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Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial
através do sítio " ", bastando, para tanto, ser fornecido o códigohttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado
e passado nesta cidade de ITAPORANGA-PB, e  emitido em 20 de julho de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a)
servidor(a) MARIA EDIVANIA ARAUJO LIMA, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
abaixo discriminado(a).
 

Francisca Brena Camelo Brito
Juiz(a) de Direito

 
1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no campo “Órgão/Vara”, deverá ser

c o n s i d e r a d a  m e r a  i r r e g u l a r i d a d e  q u e  n ã o  i m p e d i r á  a  l i b e r a ç ã o  d o  a l v a r á ;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao Banco do Brasil, em observância aos termos

do Ato da Presidência nº 38/2019.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517

Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0801217-05.2020.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: RAFAEL CORREA DO NASCIMENTO
Endereço: SITIO BARRACHA, S/N, AREA RURAL, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Réu(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral
de Justiça, que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais
do Estado da Paraíba, para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da
Constituição da República, e da Portaria nº 05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM.
Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica ordenado o seguinte cumprimento:

1. Alvará(s) encaminhado(s) a instituição financeira bancária competente, para a transferência dos valores, via
e-mail institucional.

Data e assinatura eletrônicas.
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Impresso em: 19/07/2021 às 08:05

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

81520213811055

Documento: Ofício nº 358_2021_pro cesso nº 0000457-36.2013.8.15.0211.pdf

Remetente: 1ª Vara de Itaporanga ( Maria Edivania Araujo Lima )

Destinatário: 4ª Vara Criminal de Campina Grande ( TJPB )

Data de Envio: 19/07/2021 08:03:47

Assunto:
Ofício 358/2021 solicitando devolução de Carta Precatória nº 0817845-83.2021.8.15.0001(vosso)
independente de cumprimento.

Firefox https://mdigital.tjpb.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 19/07/2021 08:11
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